
Livro Eletrônico

Aula 00

Controle Interno e Externo p/ CG-DF (Auditor de Controle Interno)

Professor: Equipe Direito Administrativo, Herbert Almeida



 
   1 

68 

Olá concurseiros e concurseiras. 

É com muita satisfação que estamos lançando este livro digital de Controle Externo e Interno para 
o concurso de Auditor de Controle Interno da Controladoria-Geral do Distrito Federal に CG/DF. 

Antes de mais nada, gostaria de dizer que um enorme prazer poder ministrar um curso de Controle 
Externo aqui no Estratégia Concursos. Primeiro porque esta é uma disciplina que eu gosto muito. 
Segundo, porque sou Auditor de Controle Externo (eu trabalho no TCE ES) e, por isso, é muito bom 
poder contribuir com a aprovação de futuros auditores. 

Meu nome é Herbert Almeida, sou Auditor de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo aprovado em 1º lugar no concurso para o cargo. Além disso, obtive o 1º lugar no 
concurso de Analista Administrativo do TRT/23º Região/2011. 

Meu primeiro contato com a Administração Pública ocorreu através das Forças Armadas. Durante 
sete anos, fui militar do Exército Brasileiro, exercendo atividades de administração como Gestor 
Financeiro, Pregoeiro, responsável pela Conformidade de Registros de Gestão e Chefe de Seção. 
Sou professor de Direito Administrativo e Controle Externo aqui no Estratégia Concursos. 

Além disso, tenho três paixões na minha vida! Primeiramente, sou apaixonado pelo que eu faço. 
Amo dar aulas aqui no Estratégia Concursos e espero que essa paixão possa contribuir na sua 
busca pela aprovação. Minhas outras duas paixões são a minha esposa, Aline, e meu filhote, Gael, 
que de tão especial foi presenteado com um cromossomosinho a mais.  

Se você quiser receber dicas diárias de Direito Administrativo e Controle Externo, siga-me nas 
redes sociais (não esqueça de habilitar as notificações no Instagram e Youtube, assim você será 
informado sempre que eu postar uma novidade por lá): 

 
@profherbertalmeida 

 
/profherbertalmeida 

 
/profherbertalmeida 

Agora, vamos falar do nosso curso! O curso é composto por teoria, exercícios e videoaulas. O 
conteúdo será completo tanto no livro digital como nas videoaulas.1 Assim, você poderá optar por 
estudar tanto pelo material escrito, como pelos vídeos ou ainda pelos dois. Além disso, 
abordaremos a teoria completa, mas de forma objetiva, motivo pelo qual você não precisará 
complementar os estudos por outras fontes. As nossas aulas terão o conteúdo suficiente para 
você fazer a prova, abrangendo a teoria, jurisprudência e questões. 

Além disso, ao final de cada aula, vamos disponibilizar um resumão esquematizado com o assunto 
abordado no livro digital (resumo escrito) também nas videoaulas (resumo em vídeo). Com isso, 
você terá um instrumento para aquela revisão periódica ou ainda para usar quando não houver 
tempo de estudar todo o conteúdo (nós conhecemos as dificuldades dos concurseiros, por isso 
estamos aqui para ajudá-los). 

                                                 
1 Observação: as videoaulas começarão a ser disponibilizadas ao longo do mês de janeiro. 
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Observação: as videoaulas serão disponibilizadas a partir do começo de janeiro. 

Falando de forma mais específica do nosso curso para a CGDF, eu optei por incluir uma aula 
introdutória e, na aula 1, eu vou aprofundar toda a sistemática do controle interno e do controle 
parlamentar. Vou fazer isso porque notei, no concurso do TCE MG (realizado recentemente), que o 
Cespe está cobrando alguns temas mais aprofundados sobre estes assuntos. Logo, não bastará 
você saber apenas as noções básicas do assunto, terá que conhecer um pouco mais. Além disso, o 
controle interno é um tema que o Cespe gosta de cobrar em discursivas. Assim, estudar isso um 
pouquinho mais poderá ser um diferencial. 

Dessa forma, o conteúdo do nosso livro digital será distribuído em 7 aulas, conforme o seguinte 
cronograma: 

AULA CONTEÚDO DATA 

Aula 0 
Noções gerais sobre os sistemas de controle na Administração 
Pública brasileira. 

Disponível 

Aula 1 
1. Tribunais de Contas: natureza jurídica dos Tribunais de Contas, 
natureza jurídica e eficácia das decisões dos Tribunais de Contas;  

30/12 

Aula 2 
Alcance da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial (competências constitucionais do TCDF). 

20/01 

Aula 3 
2. O Tribunal de Contas do Distrito Federal (Lei Complementar no 
1/1994): Jurisdição e competências. 

10/02 

Aula 4 

Processo de tomada e prestação de contas, processo de tomada de 
contas especial (Resolução no 102/1998-TCDF) e controle de atos 
de pessoal. 

2. O Tribunal de Contas do Distrito Federal (Lei Complementar no 
1/1994): julgamento de contas. 

28/02 

Aula 5 

3. O sistema de controle interno do Poder Executivo do Distrito 
Federal: competências constitucionais (art. 74 da Constituição 
Federal de 1988 e art. 80 da Lei Orgânica do Distrito Federal), 
organização (Lei no 830/1994, Lei no 3.105/2002, Lei no 
3.163/2003 e Decreto no 29.965/2009). 4. Relação entre o Tribunal 
de Contas e o órgão de controle interno do Poder Executivo. 

20/03 

Aula 6 

5. Conselho Nacional dos Órgãos de Controle Interno dos Estados e 
do Distrito Federal - CONACI: objetivos e competências. 

Revisão final 

10/04 

Para acompanhar o nosso curso, é primordial que você tenha em mãos as seguintes normas: 

Equipe Direito Administrativo, Herbert Almeida

Aula 00

Controle Interno e Externo p/ CG-DF (Auditor de Controle Interno)

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 
   3 

68 

a) Constituição Federal, arts. 70 ao 75;2 

b) Lei Orgânica do Distrito Federal: arts. 77 ao 86; 

c) Lei Orgânica do TCDF: Lei Complementar 1/1994;3 

As duas últimas você consegue no site do TCDF. Sugiro que você faça a impressão pelo menos das 
duas últimas, já que vamos utilizar muito tais documentos, em especial da aula 2 em diante. 

Recomendo que você baixe tais normas e utilize-as para consulta durante as nossas aulas. Sugiro a 
impressão ou, pelo menos, que você tenha elas em alguma tablet que permita fazer marcações e 
anotações.  

Além destas normas, nós vamos estudar, especificamente na aula 5 do curso, as legislações: Lei nº 
830/1994, Lei nº 3.105/2002, Lei nº 3.163/2003 e Decreto nº 29.965/2009. Estas, no entanto, 
podem ser consultadas apenas quando chegarmos na aula 5. Por isso, não vejo necessidade de 
imprimi-las agora. Você pode simplesmente deixar para consultá-las no momento oportuno. 

Ademais, o Regimento Interno do TCDF (Resolução 286/2016) também poderá ser uma fonte útil. 
PﾗヴYﾏがà ﾐ?ﾗà ┗Wﾃﾗà ;à ﾐWIWゲゲｷS;SWà SWà さｷﾏヮヴｷﾏｷ-ﾉﾗざくà VﾗIZà ヮﾗSWà ゲｷﾏヮﾉWゲﾏWﾐデWà a;┣Wヴà Iﾗﾐゲ┌ﾉデ;ゲà
eventuais, conforme apresentarmos alguns exemplos ao longo da aula. 

A aula 0 e a aula 1 serão aulas mais introdutórias, porém relevantes. Nesta primeira, vamos 
estudar o conceito e a classificação do controle. Dediquei também algumas poucas páginas para 
fazer sobre as entidades fiscalizadoras superiores, pois assim você entenderá melhor o papel dos 
tribunais de contas e, consequentemente, isso poderá ser útil também para compreender a função 
do controle interno. Na aula 1, vamos abordar em detalhes os controles administrativo, 
parlamentar, judicial e social. Além disso, já vamos começar a abordar as características específicas 
dos tribunais de contas. 

A partir da aula 2, até a aula 4, vamos estudar a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do TC. Neste 
momento, vamos analisar os aspectos constitucionais (art. 70 ao 75), a organização, jurisdição, 
competências e funcionamento dos processos de contas. 

Na aula 5, estudaremos o controle interno, abordando também as normas específicas 
mencionadas no último edital. Por fim, na aula 6, estudaremos o Conselho Nacional dos Órgãos de 
Controle Interno dos Estados e do Distrito Federal に CONACI, e faremos uma revisão final. 

Por fim, apesar de o último concurso ter sido organizado pela Fundação Universa, adotaremos 
como referência o Cespe em nosso curso. Por dois motivos: (i) o Cespe é a banca que mais tem 
tradição em concursos de controle, inclusive será o organizador do concurso do TCDF に logo, 
poderá ser uma boa referência para a CGDF; (ii) recentemente, vários concursos do DF estão sendo 
organizados pelo Cespe. 

Sem mais delongas, espero que gostem do material e vamos ao nosso curso. 

  

                                                 
2 áàCFà┗ﾗIZàﾗHデYﾏàﾐﾗàゲｷデWàSﾗàPﾉ;ﾐ;ﾉデﾗàふH;ゲデ;àH┌ゲI;ヴがàﾐﾗàGﾗﾗｪﾉWがàヮWﾉ;àさCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàFWSWヴ;ﾉざがàゲWヴ=à;àヮヴｷﾏWｷヴ;àﾗヮN?ﾗぶく  
3 As normas do DF você pode baixar no seguinte endereço: http://www.sinj.df.gov.br/sinj/ 
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Observação importante: este curso é protegido por direitos autorais (copyright), nos termos da 
Lei 9.610/98, que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 
providências. Grupos de rateio e pirataria são clandestinos, violam a lei e prejudicam os 
professores que elaboram os cursos. Valorize o trabalho de nossa equipe adquirindo os cursos 
honestamente através do site Estratégia Concursos ;-) 
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Gostaria de padronizar mais duas coisas com vocês. Primeiro, não encare este curso como 
normalmente se faz nas demais disciplinas. Em controle externo e interno, a sua única 
ヮヴWﾗI┌ヮ;N?ﾗàﾐ?ﾗàSW┗WàゲWヴàIﾗﾏàさmarcar o X no lugar certoざがàpois muitos assuntos dependem de 
um conhecimento mais aprofundado, denso e, por vezes, subjetivo. Assim, em especial nas três 
primeiras aulas, vamos abordar alguns assuntos de natureza mais subjetiva. Nosso objetivo, nestes 
temas, será prepará-lo inclusive para questões subjetivas, como as discursivas. 

Além disso, teremos muitas notas de rodapé explicativas nesta primeira aula. Farei isso justamente 
ヮ;ヴ;àさﾐｷ┗Wﾉ;ヴざàﾗàIﾗﾐｴWIｷﾏWﾐデﾗàSWàケ┌WﾏàWゲデ=à;ヮWﾐ;ゲàIﾗﾏWN;ﾐSﾗà;àWゲデ┌S;ヴàヮ;ヴ;àIﾗﾐI┌ヴゲﾗゲがàﾏ;ゲà
sempre de forma bastante objetiva. 

Vamos à aula! 
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1 INTRODUÇÃO 

1.1 O QUE É CONTROLE? 

Controlar, em linhas gerais, é comparar um objeto a um padrão de controle. E isso acontece na 
nossa vida o tempo todo. Quando os pais conferem as notas dos filhos no boletim escolar, eles 
estão controlando o desempenho dos seus filhos; quando você entra em um site para verificar a 
velocidade da internet, você está controlando o serviço que contratou; quando um policial 
monitora a velocidade que um carro trafega em uma rodovia, ele estará controlando o 
cumprimento das normas de trânsito; por fim, quando um órgão estatal fiscaliza uma licitação 
pública, estaremos diante de um controle sobre o cumprimento da legislação. 

Doutrinariamente, controle é a fiscalização に inspeção, exame, acompanhamento, verificação に 
que se exerce sobre determinado alvo, conforme determinados aspectos, com o objetivo de: (i) 
averiguar o cumprimento do que já foi predeterminado; ou (ii) evidenciar eventuais desvios 
passíveis de correção. Com efeito, a pessoa encarregada do controle decidirá, ao final, pela 
regularidade ou irregularidade do ato praticado.4 

DWﾐデヴﾗà S;à CｷZﾐIｷ;à S;à áSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗがà ﾗà IﾗﾐデヴﾗﾉWà さYà ;à ;N?ﾗà ケ┌Wà ;ﾃ┌ゲデ;à ;ゲà ﾗヮWヴ;NﾛWゲà ;ﾗゲà ヮ;SヴﾛWゲà
ヮヴWSWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗゲざがàﾗ┌àﾗàさヮヴﾗIWゲゲﾗàゲｷゲデWﾏ=デｷIﾗàSWà;ﾃ┌ゲデ;ヴà;ゲà;デｷ┗ｷS;SWゲàﾗヴｪ;ﾐｷ┣;Iｷﾗnais para torná-
ﾉ;ゲàIﾗﾐゲｷゲデWﾐデWゲàIﾗﾏà;ゲàW┝ヮWIデ;デｷ┗;ゲàWゲデ;HWﾉWIｷS;ゲàWﾏàヮﾉ;ﾐﾗゲがàﾏWデ;ゲàWàヮ;SヴﾛWゲàSWàSWゲWﾏヮWﾐｴﾗざく5 

Portanto, o controle é um processo de comparação entre o que aconteceu e o que se esperava 
que acontecesse;6 ﾗ┌à WﾐデヴWà ┌ﾏà さ;ﾉ┗ﾗざà ﾗ┌à さヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗざà ふﾗHﾃWデﾗà Sﾗà IﾗﾐデヴﾗﾉWぶà Wà ﾗà さヮ;Sヴ?ﾗざà
previamente estabelecido. Assim, se eventuais desvios forem identificados, poderão ser propostas 
mudanças, que envolvem a responsabilização dos envolvidos, as mudanças de procedimentos ou, 
até mesmo, a alteração dos próprios parâmetros de controle. 

Por exemplo: voltando ao exemplo dos pais que controlam as notas dos filhos. Imagine que a meta 
seja alcançar pelo menos a nota 8,00 em todas as disciplinas. Se o filho tirou nota 6,00, então o 
que aconteceu (nota 6,00) está abaixo do que deveria ter acontecido (nota 8,00). Nesse caso, 
algumas medidas deverão ser adotadas, como, por exemplo: (i) proibição de jogar videogame 
ふヴWゲヮﾗﾐゲ;Hｷﾉｷ┣;N?ﾗぶきà ふｷｷぶàﾏ;デヴｹI┌ﾉ;à Wﾏà;┌ﾉ;ゲà SWà ヴWaﾗヴNﾗàﾗ┌à ｷﾐIﾗヴヮﾗヴ;N?ﾗàSWà さWゲデ┌Sﾗゲà Wﾏà a;ﾏｹﾉｷ;ざがà
para melhorar o desempenho nas disciplinas com notas baixas; entre outras medidas. Porém, 
imagine que o pai descobriu que a escola do filho é conhecida por elevado nível de exigência e 
que, na verdade, o seu filho é o melhor aluno da sala (a despeito da nota 6,00). Nesse caso, talvez 
;àIﾗﾐゲWケ┌ZﾐIｷ;àSﾗàヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗàSWàIﾗﾐデヴﾗﾉWàゲWﾃ;àさSｷﾏｷﾐ┌ｷヴざàﾗàヮ;Sヴ?ﾗàSWàΒがヰヰがàヮ;ヴ;àΑがヰヰくàáｷﾐS;à
assim a criança vai ter que estudar mais, só que houve uma adequação do parâmetro de controle 
para um patamar mais realista. 

                                                 
4 Guerra, 2007 (p. 90). 
5 Daft, 2010 (p. 522). 
6 VWヴWﾏﾗゲà ;Sｷ;ﾐデWà ケ┌Wà ﾗà IﾗﾐデヴﾗﾉWà ヮﾗSWà ﾗIﾗヴヴWヴà Wﾏà ┗=ヴｷﾗゲàﾏﾗﾏWﾐデﾗゲくà Pﾗヴデ;ﾐデﾗがà ﾗà IﾗﾐデヴﾗﾉWà ヮﾗSWà ┗WヴｷaｷI;ヴà ﾐ?ﾗà ゲﾙà ﾗà ケ┌Wà さﾃ=à
;IﾗﾐデWIW┌ざがàﾏ;ゲàデ;ﾏHYﾏàﾗàケ┌Wàさ┗;ｷà;IﾗﾐデWIWヴざàﾗ┌à;ｷﾐS;àさﾗàケ┌WàWゲデ=à;IﾗﾐデWIWﾐSﾗざくàT┌SﾗàｷゲゲﾗがàaｷI;ヴ=àﾏ;ｷゲàIﾉ;ヴﾗàﾉﾗｪﾗà;Sｷ;ﾐデWく 

Equipe Direito Administrativo, Herbert Almeida

Aula 00

Controle Interno e Externo p/ CG-DF (Auditor de Controle Interno)

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 
   7 

68 

Com efeito, o processo de comparação deve levar sempre em conta um parâmetro, ou critério, 
que varia conforme cada tipo de controle. Se, por exemplo, o objetivo for aferir a conformidade, 
legalidade ou legitimidade de um ato, o parâmetro ou critério de avaliação será a lei ou norma 
jurídica que deveria ser observada. Se o objetivo do controle for avaliar o alcance dos objetivos 
(eficácia), o parâmetro será justamente as metas e objetivos que foram pactuados. Se o controle 
objetivar avaliar a eficiência, o parâmetro de avaliação serão os indicadores de desempenho 
ケ┌;ﾐデﾗà;ﾗàヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗàふW┝Wﾏヮﾉﾗぎàさデ;ﾐデﾗゲàケ┌ｷﾉﾚﾏWデヴﾗゲàヮﾗヴàﾉｷデヴﾗざぶくàEﾐaｷﾏがàヮ;ヴ;àI;S;àデｷヮﾗàﾗ┌àﾗHﾃWデｷ┗ﾗà
de controle, teremos um parâmetro diferente para utilizar como critério de avaliação. 

 

Outra característica do controle é o critério amostral, ou seja, normalmente o controle não é 
realizado sobre todo o alvo do controle, mas apenas sobre uma amostra, isto é, uma parcela 
representativa. A razão disso é bastante simples, uma vez que o controle não é uma atividade fim, 
mas apenas uma atividade meio. Vale dizer: o controle, em regra, não cria, não produz, não faz, 
por si só, com que uma instituição alcance os seus objetivos. Ele é apenas um meio adotado para 
auxiliar no alcance de metas, ao evitar a ocorrência de desvios, irregularidades, desperdícios ou 
erros; e indicar possíveis melhorias. Consequentemente, os custos do controle nunca podem 
superar os benefícios esperados da sua realização. Por exemplo: uma empresa não pode investir 
R$ 100 mil em controle e receber como retorno apenas R$ 50 mil. Nesse caso, controlar foi mais 
caro do que simplesmente não fazer nada. Logo, o controle, em regra, é realizado apenas sob uma 
amostra, selecionada por meio de critérios estatísticos, buscando assim maximizar os efeitos e 
diminuir os custos da sua realização. 

Dentro da administração pública, a atividade de controle é fundamental, sobretudo porque o 
patrimônio público é gerido por pessoas que não são seus verdadeiros donos. Em países 
democráticos, a sociedade elege os seus representantes, que, por sua vez, nomeiam pessoas de 
sua confiança para auxiliá-los na condução política e administrativa da atividade estatal. Além 
disso, outras pessoas ocupam cargos públicos por intermédio de procedimentos isonômicos (como 
o concurso público) e também passam a desempenhar a função pública e, em muitos casos, são 
incumbidos de gerir também o patrimônio público. 

Todos esses (eleitos, indicados, aprovados em concursos, etc.), administram recursos públicos em 
nome da sociedade. Por esse motivo, a atuação dos agentes públicos se submete a uma série de 
controles destinados a apurar o cumprimento dos mais diversos tipos de padrões. 

Equipe Direito Administrativo, Herbert Almeida

Aula 00

Controle Interno e Externo p/ CG-DF (Auditor de Controle Interno)

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 
   8 

68 

Dessa forma, o dever de controlar decorre, entre outros princípios, da indisponibilidade do 
interesse público, já que os agenデWゲà ヮ┎HﾉｷIﾗゲà ﾐ?ﾗà さSｷゲヮﾛWﾏざがà ﾗ┌à ゲWﾃ;がà ﾐ?ﾗà ゲ?ﾗà さSﾗﾐﾗゲざà Sﾗà
patrimônio público. Consequentemente, devem prestar contas sobre a utilização de recursos 
públicos, podendo ser responsabilizados no caso do cometimento de desvio ou irregularidades. 

Nesse contexto, a expressão controle, no âmbito da administração pública, representa a 
さfaculdade de vigilância, orientação e correção que um Poder, órgão ou autoridade exerce sobre 
a conduta funcional de outroざく7 

Outro conceito interessante é apresentado por Guerra, que entende que o controle da 
administração pública é o poder-dever de verificação, inspeção, exame, pela própria 
administração, por outros Poderes ou por qualquer cidadão, quanto à efetiva correção da 
conduta gerencial de um Poder, órgão ou autoridade, no escopo de garantir atuação conforme os 
modelos desejados e anteriormente planejados, gerando uma aferição sistemática.8 

Nessa linha, a expressão poder-dever serve para demonstrar que o controle não é uma mera 
faculdade, ou uma mera opção, mas sim uma obrigação das autoridades competentes. Quando se 
fala em República, é muito comum falar também em princípio do controle, na medida em que, nos 
Estados republicanos, as autoridades têm o dever de prestar contas sobre a sua atuação. Ademais, 
todas as entidades públicas, Poderes, órgãos e agentes públicos se submetem, em alguma medida, 
a diversas formas de controle. 

Com efeito, a própria Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão já prescrevia, em 1789, que 
さa sociedade tem o direito de pedir contas a todo agente público pela sua administraçãoざàふ;ヴデくà
15). Portanto, o dever de prestar contas e a sujeição ao controle é inerente ao próprio princípio 
republicano. 

Vale acrescentar, ao conceito apresentado acima, que além dos Poderes clássicos (Executivo, 
Legislativo e Judiciário), o controle da administração pública também pode ser realizado por 
órgãos especializados, independentes, previstos diretamente no texto constitucional. Cita-se, 
como exemplos, o Ministério Público e o Tribunal de Contas, que são órgãos de estatura 
constitucional com diversas competências de controle. 

Enfim, podemos notar que o controle pode ser realizado por diversas formas. Além disso, o 
controle também poderá ser exercido sobre vários aspectos, buscando aferir a legalidade 
(conformidade), a eficiência, a efetividade e outros parâmetros que estudaremos ao longo do 
nosso curso.  

Com base nas informações já apresentadas, podemos fazer um pequeno esquema sobre o controle 
da administração pública. 

                                                 
7 Meirelles, 2013 (p.740). 
8 Guerra, 2007 (p. 90). 
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Controle に Introdução 

Conceito Comparar um objeto a um padrão pré-estabelecido. 

Controle da 
administração 

pública 

▪ Poder-dever de vigilância, exame e inspeção. 

▪ Realizado pela administração, por outros Poderes, por órgãos 
especializados ou pela sociedade. 

▪ Objetivo: assegurar a atuação conforme modelos desejados, quanto à: 

▪ legalidade; 

▪ eficiência 

▪ efetividade 

▪ entre outros. 

 

1. (Cespe に Analista Administrativo/ANTT/2013) 

A definição do termo controle admite emprego restrito aos sentidos de vigilância, verificação 
e inspeção. 
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Comentário: vigilância basicamente remete à observação permanente sobre determinado aspecto 
da gestão. Por exemplo, um superior mantém vigilância constante sobre a atuação do 
subordinado. A verificação e a inspeção, por outro lado, tratam do controle pontual sobre uma 
ゲｷデ┌;N?ﾗくàOIﾗヴヴWàケ┌;ﾐSﾗàゲWà┗;ｷàさ┗WヴｷaｷI;ヴざàゲWàﾗà;デﾗàaﾗｷàヮヴ;デｷI;SﾗàIﾗﾐaﾗヴﾏWàﾗàWゲヮWヴ;Sﾗàﾗ┌àケ┌;ﾐSﾗà
ゲWàさｷﾐゲヮWIｷﾗﾐ;ざàSWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗàﾙヴｪ?ﾗàヮ┎HﾉｷIﾗくàTﾗS;┗ｷ;がàﾗàIﾗﾐデヴﾗﾉWàﾐ?ﾗàゲWàヴWゲ┌ﾏWà; isso. Cita-se, por 
exemplo, o poder de correção decorrente da atividade de controle. Se a administração identificar 
um ato irregular, poderá corrigir tal ato diretamente. Logo, o controle não se limita aos sentidos de 
vigilância, verificação e inspeção. 

Gabarito: errado. 

2 CLASSIFICAÇÃO 

O controle da administração pública é um gênero que comporta uma série de espécies 
classificadas conforme vários critérios. A seguir, vamos abordar as diversas formas utilizadas pela 
doutrina para classificar a atividade de controle. 

Ressalto, no entanto, que algumas classificações serão abordadas apenas quanto ao aspecto 
essencial para fins de classificação. Porém, vamos dedicar uma aula exclusiva para esclarecer e 
esmiuçar os controles administrativo e judicial. Além disso, o controle parlamentar será estudado 
em alguns aspectos na aula de hoje, mas também vamos observar o seu aspecto técnico ao longo 
de todo o nosso curso. Portanto, nosso objetivo não será esgotar todo o tema apenas nesta aula, 
mas apenas ter uma noção geral. Vamos lá! 

Classificações 

  

 
 

  

2.1 QUANTO AO MOMENTO OU OPORTUNIDADE 

Quando ao momento ou oportunidade, o controle pode ser: 

a) prévio (a priori); 
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b) concomitante (pari passu); 

c) posterior (a posteriori). 

 

Este critério é bem tranquilo de entender. Ele leva em consideração quando o controle é realizado: 
antes, durante ou depois da realização do ato controlado. 

O controle prévio に também chamado de preventivo, perspectivo, a priori ou ex ante に, é realizado 
antes da prática do ato controlado. Em geral, é adotado quando o ato depende de autorização ou 
aprovação prévia de outra autoridade ou poder. É considerado um controle preventivo justamente 
porque se destina a evitar que seja praticado um ato ilegal ou contrário ao interesse público. 

São exemplos de controle preventivo: (i) a aprovação da realização de uma obra pelo setor de 
engenharia de um órgão; (ii) a aprovação, pelo Senado Federal, do nome de autoridade indicada 
pelo Presidente da República para ocupar determinados cargos (CF, art. 52, III e IV); (iii) 
autorização do Senado Federal para que a União, estados, DF ou municípios realizem operações 
externas de natureza financeira (CF, art. 52, V); (iv) o procedimento de liquidação de despesa como 
requisito para que se efetue o seu pagamento; etc. 

Vale observar que o controle prévio pode ser realizado por todos os Poderes. Assim, em que pese 
o controle judicial, em regra, seja subsequente; ele também poderá ter caráter prévio. Por 
exemplo, a Constituição Federal dispõe, em seu art. 5º, XXXV, que a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Logo, há a possibilidade de controle prévio por esse 
Poder, como, por exemplo, na concessão de cautelar em mandado de segurança com a finalidade 
de impedir a prática ou conclusão de ato administrativo que restrinja o direito líquido e certo de 
determinado administrado. 

Por outro lado, o controle concomitante に também conhecido como sucessivo, simultâneo, 
prospectivo ou pari passu に, é aquele realizado enquanto o ato controlado é praticado. Ocorre, por 
exemplo, quando um órgão de controle fiscaliza a execução de uma obra enquanto ela é realizada; 
ou quando determinadas comissões acompanham, ao longo do ano, a execução do orçamento 
anual. Outro exemplo ocorre quando os tribunais de contas realizam os chamados 
acompanhamentos, que são instrumentos de fiscalização realizados ao longo de determinado 

período.  

Por fim, o controle posterior に também chamado de subsequente, retrospectivo, corretivo ou a 

posteriori ʹ é realizado após a prática do ato controlado. Tal controle tem o objetivo de rever o ato 
já praticado para corrigi-lo, desfazê-lo ou confirmá-lo. Dessa forma, podem ser consequências do 
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controle posterior a prática de atos como a aprovação, homologação, anulação, revogação ou 
convalidação.9 

Os controles realizados pelos tribunais de contas e demais órgãos de controle são 
predominantemente controles posteriores. Por exemplo, a apreciação das contas anuais do 
Presidente da República, realizada pelo Tribunal de Contas da União に TCU, é um controle 
posterior, uma vez que é realizada no ano seguinte ao exercício a que se refere. 

Com efeito, o controle posterior costuma gerar mais eficiência a partir de três pressupostos: (a) o 
agente público terá maior autonomia Wàﾐ?ﾗàヮヴWIｷゲ;ヴ=àヮWSｷヴà さ;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗざà ヮ;ヴ;à ヴW;ﾉｷ┣;ヴà デﾗSﾗゲàﾗゲà
atos administrativos; (b) a possibilidade de ser controlado, ainda que por amostragem, faz com 
ケ┌Wà ﾗゲà ;ｪWﾐデWゲà デWﾐｴ;ﾏà さヴWIWｷﾗざà Sﾗà IﾗﾐデヴﾗﾉWà Wがà ヮﾗヴà ｷゲゲﾗがà デWﾐSWﾏà ;à ;ｪｷヴà IﾗﾐaﾗヴﾏWà ;ゲà W┝ｷｪZﾐIｷ;ゲà
legais; (c) por fim, o órgão de controle pode direcionar a sua atuação apenas para os casos em que 
há maior risco ou materialidade, aumentando a eficiência do próprio sistema de controle. 

Todavia, atualmente, os órgãos de controle estão utilizando sistemas de informação e tecnologia 
para implementar cada vez mais mecanismos de controle concomitante に como o controle 
informatizado da execução orçamentária e da execução de obras に e, em alguns casos, até mesmo 
implementando controles preventivos. Isso porque, quando o objeto controle tem importância 
significativa para a sociedade ou envolve volumes consideráveis de recursos, a recuperação de 
eventuais danos pode se tornar irreversível. 

Cita-se, nesse contexto, as obras da Copa do Mundo, que envolveram um volume significativo de 
recursos e, atualmente, estão sob investigação de superfaturamento. Infelizmente, nesses casos, 
os valores desperdiçados ou desviados dificilmente serão recuperados integralmente. 

 

Controle quanto ao momento ou oportunidade 

Prévio 

▪ outros nomes: preventivo, perspectivo, a priori ou ex ante 

▪ realizado antes do ato controlado, para evitar a ocorrência de 
irregularidades. 

Concomitante 

▪ outros nomes: sucessivo, simultâneo, prospectivo ou pari passu 

▪ realizado conjuntamente com a prática do ato controlado, ao longo de 
determinado período. 

Posterior 

▪ outros nomes: subsequente, retrospectivo, corretivo ou a posteriori 

▪ realizado após a prática do ato, com o objetivo de corrigir irregularidades 
ou simplesmente confirmar a regularidade. 

                                                 
9 Di Pietro, 2017 (p. 909). 
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2.2 QUANTO AO ÓRGÃO OU À NATUREZA DO ÓRGÃO CONTROLADOR 

Quanto ao órgão ou à natureza do órgão controlador o controle pode ser: 

a) administrativo; 

b) legislativo; 

c) judicial. 

 

 

2.2.1 Controle administrativo 

O controle administrativo é aquele realizado pela administração pública sobre os seus próprios 
atos. Nesse caso, o controle possui como fundamento basicamente a hierarquia e a autotutela. A 
hierarquia porque os órgãos superiores gozam, entre outros, do poder de revisão, de fiscalização e 
de controle sobre a atuação dos seus subordinados. Quanto à autotutela, esta é a prerrogativa do 
poder público de controlar os seus atos e, quando for o caso, desfazê-los mediante revogação ou 
anulação, conforme consta na Súmula 473 do STF.10 

O controle administrativo envolve os aspectos de legalidade e de mérito, podendo ensejar a 
confirmação, anulação, revogação ou convalidação dos atos administrativos.11 Além disso, pode 
ser exercido de ofício (ou seja, pela iniciativa da própria administração) ou por provocação.  

2.2.2 Controle legislativo 

O controle legislativo ou parlamentar é o controle exercido pelo Poder Legislativo sobre a atuação 
da administração pública. Ele se subdivide em controle parlamentar direto (ou político) e controle 
parlamentar indireto (ou técnico). 

O primeiro é exercido pelas Casas do Poder Legislativo, isto é, no âmbito federal pelo Congresso 
Nacional, por intermédio do Senado e da Câmara dos Deputados; nos estados, pelas assembleias 
legislativas; no DF, pela Câmara Legislativa; e, nos municípios, pelas câmaras municipais (ou 
câmaras de vereadores). São exemplos desse tipo de atuação: (a) a sustação dos atos normativos 
do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa 

                                                 
10 Este assunto será analisado de forma mais completa adiante. Por isso, não vamos especificar a Súmula 473, neste momento, 
nem entraremos nos detalhes sobre o tema. 
11 áàW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさIﾗﾐaｷヴﾏ;N?ﾗざ, especificamente neste caso, foi utilizada no simples sentido de considerar o ato válido e, por isso, 
ゲｷﾏヮﾉWゲﾏWﾐデWà さﾐ?ﾗà a;┣Wヴà ﾐ;S;ざくà Pﾗヴà ﾗ┌デヴﾗà ﾉ;Sﾗがà ;ﾐ┌ﾉ;N?ﾗà Yà ﾗà SWゲa;┣ｷﾏWﾐデﾗà SWà ┌ﾏà ;デﾗà ;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗ﾗà ｷﾉWｪ;ﾉà ふIﾗﾐデヴﾗﾉWà SWà
legalidade), enquanto a revogação é o desfazimento de um ato administrativo válido, porém que se mostre inconveniente e 
inoportuno (controle de mérito). Por fim, a convalidação é a correção dos vícios sanáveis (competência e forma) de um ato 
administrativo. 
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(CF, art. 49, V); (b) o julgamento das contas anuais prestadas pelo Presidente da República (CF, art. 
49, IX); e (c) as comissões parlamentares de inquérito (CF, art. 58, § 3º); entre outras. 

Por sua vez, o controle parlamentar indireto ou técnico é exercido pelos tribunais de contas. São 
exemplos de atuação nesse sentido: (a) a emissão de parecer prévio sobre as contas do Presidente 
da República (CF, art. 71, I); (b) o julgamento das contas dos administradores públicos (CF, art. 71, 
II); (c) a aplicação de sanções aos responsáveis no caso de ilegalidade de despesas ou 
irregularidade de contas (CF, art. 71, VIII); (d) o controle das despesas decorrentes de contratos 
administrativos (Lei 8.666/1993, art. 113, caput); e muitas outras. 

2.2.3 Controle judicial 

Finalmente, o controle judicial ou jurisdicional é o controle realizado exclusivamente pelo Poder 
Judiciário sobre a atuação da administração pública. Nessa linha, a Constituição Federal dispõe que 
さa lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direitoざくà Tヴ;デ;-se do 
chamado princípio da inafastabilidade da tutela jurisdicional, que basicamente significa que o 
Poder Judiciário, no Brasil, tem o monopólio (ou quase monopólio) da função jurisdicional. Dessa 
forma, é o Poder Judiciário que tem a capacidade de decidir com força de definitividade, 
solucionando os conflitos existentes. É um controle eminentemente de legalidade, realizado por 
provocação e que, em regra, é posterior à prática do ato. O controle judicial ocorre por intermédio 
das chamadas ações judiciais e pode ocorrer pela utilização dos remédios constitucionais, como o 
mandado de segurança, o habeas corpus, habeas data, ação popular, ação civil pública, etc. 

 

Controle quanto ao órgão ou à natureza do órgão controlador 

Administrativo 

▪ administração controlando os seus próprios atos 

▪ controle mais amplo, fundamentado na hierarquia e autotutela. 

▪ legalidade e mérito; de ofício ou por provocação. 

Legislativo 
▪ Parlamentar direto (político): casas do legislativo 

▪ Parlamentar indireto (técnico): tribunais de contas 

Judicial 

▪ Exercido pelo Poder Judiciário, solucionando litígios com força de 
definitividade 

▪ Controle de legalidade, por provocação e, em regra, posterior. 

2.3 QUANTO À LOCALIZAÇÃO DO CONTROLADOR 

Quanto à localização do controlador o controle pode ser: 
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a) interno; 

b) externo; e 

c) social. 

 

 

2.3.1 Controle interno 

O controle interno é aquele realizado por órgão integrante do mesmo Poder que está sendo 
controlado. Assim, quando um Poder controla os seus próprios atos ou controla a atuação de seus 
próprios agentes públicos, o controle realizado será interno. Com efeito, o controle interno pode 
ser realizado pelo Poder Executivo sobre a sua própria atuação, mas também pode ser realizado 
pelo Legislativo ou pelo Judiciário quando estes estiverem controlando os seus respectivos atos 
administrativos. 

São exemplos de controle interno: (a) os atos de uma corregedoria sobre os servidores do 
respectivo órgão; (b) a atuação da Controladoria Geral da União に CGU, em relação aos atos do 
Poder Executivo; (c) a revogação de um ato administrativo realizada pelo Diretor Administrativo da 
Câmara dos Deputados. 

2.3.2 Controle externo 

O controle externo, por outro lado, é aquele realizado por um Poder sobre a atuação de outro 
Poder. Nesse contexto, será externo o controle que o Poder Judiciário faz quando anula um ato 
administrativo do Poder Executivo; ou quando o Congresso Nacional susta os atos normativos do 
Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar (CF, art. 49, V); ou, ainda, quando o 
Congresso Nacional julga as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República (CF, art. 
49, IX); quando o Senado Federal aprova a escolha do Presidente e dos dirigentes do Banco Central 
ふCFがà ;ヴデくà ヵヲがà IIIがà さSざぶきà ou, então, quando o Tribunal de Contas da União julga as contas dos 
administradores e demais responsáveis por recursos públicos (CF, art. 71, II); etc. 

Assim, sempre que um poder intervir na atuação do outro estaremos diante do chamado controle 
externo. Nesta ótica, o controle externo é fundamentado no denominado sistema de freios e 
contrapesos, por meio do qual um Poder pode intervir na atuação do outro, sempre com 
fundamento em algum comando constitucional. 
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O conceito apresentado até agora, todavia, é o de controle externo em sentido amplo. Porém, em 
sentido estrito, o controle externo é aquele de titularidade do Poder Legislativo, com o auxílio do 
Tribunal de Contas, nos termos dos artigos 70 e 71 da Constituição Federal, vejamos: 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das 
entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, 
mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.  

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, [...]. 

PﾗSWﾏﾗゲà ;aｷヴﾏ;ヴà ケ┌Wà ;à W┝ヮヴWゲゲ?ﾗà さIﾗﾐデヴﾗﾉWà W┝デWヴﾐﾗざがà ケ┌;ﾐSﾗà ﾏWﾐIｷﾗﾐ;S;à W┝ヮヴWゲゲ;ﾏWnte na 
Constituição Federal, representa o sentido estrito da expressão,12 tratando, assim, do controle da 
gestão pública. Ao longo de todo o nosso curso, normalmente, a expressão controle externo será 
adotada em sentido estrito.  

 

 

2.3.3 Controle social 

Por fim, podemos falar também em controle social に também chamado de controle externo social 
にé aquele realizado pela sociedade sobre a atuação da administração pública. Nessa linha, a CF 
dispõe que todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral (CF, art. 5º, XXXIII); e todos têm assegurado o direito 
de peticionar aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder ふCFがà ;ヴデくà ヵ┨がà XXXIVがà さ;ざぶくà Cﾗﾏà WaWｷデﾗがà ;à CF também assegura outros meios de exercer o 
controle social, mas vamos deixar para estudar tudo isso em capítulo específico na próxima aula. 

 

Controle quanto à localização do controlador 

                                                 
12 A CF também emprega a expressão さcontrole externoざàヮ;ヴ;àゲWàヴWaWヴｷヴà;ﾗàIﾗﾐデヴﾗﾉWàケ┌WàﾗàMｷﾐｷゲデYヴｷﾗàP┎HﾉｷIﾗàW┝WヴIWàゲﾗHヴWà;à
atividade policial (CF, art. 129, VII). 
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Interno 
▪ realizado por órgão integrante do mesmo Poder que está sendo 

controlado 

Externo 

▪ sentido amplo: realizado por um Poder sobre a atuação de outro Poder; 

▪ sentido estrito: realizado pelo Poder Legislativo, com o auxílio do Tribunal 
de Contas. 

Social ▪ realizado pela sociedade sobre a atuação da administração pública 

 

 

2. (Cespe に Tecnólogo em Gestão Pública/EBSERH/2018) 

O controle interno da administração pública está relacionado à ação exercida sobre si própria 
por parte da organização responsável pelo desempenho da atividade controlada. 

Comentário: perfeito! O controle interno é aquele realizado por órgão integrante da própria 
administração que está sendo controlada. 

Gabarito: correto. 

3. (Cespe に Tecnólogo em Gestão Pública/EBSERH/2018) 

O controle externo, em razão do aparato jurídico que o cerca, é hierarquicamente superior ao 
sistema de controle interno. 

Comentário: os controles interno e externo são complementaresくà Oà IﾗﾐデヴﾗﾉWà W┝デWヴﾐﾗà ;デ┌;à さSWà
aﾗヴ;ざがà Iﾗﾏà ﾏ;ｷﾗヴà ;┌デﾗﾐﾗﾏｷ;à Wà IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à ヮ┌ﾐｷデｷ┗;きà ヮﾗヴYﾏがà ﾃ┌ゲデ;ﾏWﾐデWà ヮﾗヴà Wゲデ;ヴà さaﾗヴ;ざがà ﾗà
controle externo ﾐ?ﾗàデWﾏà;ﾏヮﾉﾗàIﾗﾐｴWIｷﾏWﾐデﾗàSﾗàaｷゲI;ﾉｷ┣;SﾗくàJ=àﾗàIﾗﾐデヴﾗﾉWàｷﾐデWヴﾐﾗà;デ┌;àさSWﾐデヴﾗざà
do órgão controlado e, por isso, tem maior conhecimento da sua forma de atuação, podendo 
emitir opiniões para aperfeiçoar a gestão pública. 

Nessa linha, a CF determina que compWデWà ;ﾗà IﾗﾐデヴﾗﾉWà ｷﾐデWヴﾐﾗà さapoiar o controle externo no 
exercício de sua missão institucionalざà ふCFがà ;ヴデくà Αヴがà IVぶくà áSWﾏ;ｷゲがà ﾗs responsáveis pelo controle 
interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, devem dar ciência 
ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária (CF, art. 74, § 1º). 

Logo, não há hierarquia, mas complementariedade na relação entre o controle interno e o externo. 

Gabarito: errado. 

4. (Cespe に Agente de Polícia/Polícia Federal/2018)  

O Poder Judiciário tem competência para apreciar o mérito dos atos discricionários exarados 
pela administração pública, devendo, no entanto, restringir-se à análise da legalidade desses 
atos. 
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Comentário: a questão foi uma pegadinha! O Poder Judiciário não pode apreciar mérito dos atos 
discricionários. A banca colocou a pegadinha no final, dizendo que o Judiciário deve se restringir à 
análise da legalidade, mas o começo está incorreto. Vou reforçar: o final está certinho, mas não há 
análise de mérito quando se analisa a legalidade, ou seja, há uma contradição na própria questão, 
o que a tornou errada. 

Gabarito: errado. 

5. (Cespe に Analista Legislativo/Câmara dos Deputados/2014) 

O controle interno poderá ser realizado previamente, concomitante e subsequentemente aos 
atos administrativos, a fim de evitar o desperdício dos recursos e o uso indevido de recursos e 
bens públicos. 

Comentário: perfeito! O controle interno é aquele realizado por um Poder sobre a sua própria 
estrutura. Ademais, o controle pode ser prévio (preventivo), concomitante ou posterior (corretivo). 
Logo, o item está perfeito! 

Gabarito: correto. 

6. (Cespe に AUFC/TCU/2011)  

O correto funcionamento de um sistema de fiscalização exercida pelo controle interno de 
determinada empresa pública dispensa a atuação do controle externo sobre aquela entidade. 

Comentário: os controles interno e externo são complementares. Logo, não existe hierarquia entre 
eles e o regular funcionamento de um não exclui a utilização de outro. Portanto, a empresa pública 
sofrerá o controle interno, mas também estará sujeita ao controle externo. 

Gabarito: errado. 

7. (Cespe に Analista Administrativo/ANTAQ/2009)  

O controle exercido por meio do julgamento de tomadas e prestações de contas é um 
instrumento de controle predominantemente a priori e concomitante, iniciado pelos órgãos 
de controle interno que informam e orientam o gestor sobre os procedimentos a serem 
tomados e as providências a serem adotadas. 

Comentário: o julgamento de contas é exemplo de controle a posterior, ou seja, posterior, 
corretivo. Isso porque a prestação de contas refere-se a atos passados, cujas contas foram 
consolidadas e remetidas ao órgão de controle para apreciação. Assim, quando o TCU julga as 
contas dos administradores ou quando emite parecer prévio, estará realizando controle posterior. 

Gabarito: errado. 

 

2.4 QUANTO À NATUREZA OU ASPECTO DO OBJETO CONTROLADO 

Quanto à natureza ou ao aspecto, o controle pode ser: 

a) de legalidade; e 
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b) de mérito. 

O controle de legalidade tem por objetivo verificar a conformação do ato com a legislação. Nessa 
linha, é importante destacar que a Constituição Federal elege o princípio da legalidade como 
princípio Constitucional. Dessa forma, a atuação da administração pública somente será válida 
quando fundamentada na lei. 

O controle de legalidade pode ser exercido pelos três Poderes. Vejamos alguns exemplos: 

i) o Judiciário controla a legalidade por intermédio de diversos tipos de ações judiciais, como o 
mandado de segurança (CF, art. 5º, LXIX) e a ação popular (CF, art. 5º, LXXIII); 

ii) o Legislativo,13 por sua vez, controla a legalidade por intermédio da atuação do Tribunal de 
Contas, quando esta Corte aprecia a legalidade dos atos de provimento de pessoal (CF, art. 
71, III); 

iii) por fim, a própria administração pode desfazer seus atos administrativos por meio da 
autotutela (Súmula 473 do STF). 

Como resultado, o controle de legalidade pode ensejar a simples confirmação do ato (quando 
estiver em conformidade com o ordenamento jurídico), ou poderá ensejar a anulação do ato 
(quando estiver em desconformidade com o ordenamento jurídico). A confirmação, quando 
ocorrer de forma expressa, pode ser realizada mediante atos de homologação, aprovação, visto, 
entre outros. 

Por outro lado, a anulação, que é o desfazimento do ato ilegal, pode ser realizada pelo Poder 
Judiciário (controle jurisdicional, que sempre depende de provocação) ou pela administração 
pública (autotutela, que pode ser realizada de ofício ou mediante provocação). No entanto, 
eventualmente, a administração pública poderá realizar a convalidação do ato administrativo, que 
é a correção do vício do ato com vício sanável.14 Nesse caso, uma vez convalidado, o ato 
permanecerá no mundo jurídico, com a preservação de todos os seus efeitos, desde a origem. Vale 
lembrar, porém, que o Poder Judiciário não pode convalidar um ato da administração pública, 
cabendo-lhe somente à anulação. 

É importante anotar, portanto, que o controle de legalidade, quando exercido pelo Poder 
Judiciário, dependerá sempre de provocação e não poderá convalidar um ato administrativo. Por 
outro lado, a administração pode agir por provocação ou de ofício, podendo tanto anular como 
convalidar o ato inválido. 

                                                 
13 Há bastante controvérsia quanto ao fato de os tribunais de contas integrarem, ou não, o Poder Legislativo. Vamos conversar 
sobre isso ao longo do curso. Neste momento, tome o exemplo apenas para fins de classificação da forma de controle realizada 
pelo Tribunal de Contas. Porém, o fato de ele compor ou não o legislativo será estudado em outro momento. 
14 Não é o nosso objetivo, neste curso, aprofundar o conceito de convalidação, pois tal matéria remete aos cursos de Direito 
Administrativo. Por ora, entenda a convalidação como a correção de um ato administrativo com vícios sanáveis, ou seja, com 
vícios não tão graves. Segundo a doutrina, são passíveis de convalidação os vícios de competência (desde que não seja exclusiva) 
Wà SWà aﾗヴﾏ;à ふSWゲSWà ケ┌Wà ﾐ?ﾗà ゲWﾃ;à WゲゲWﾐIｷ;ﾉぶくà áﾉYﾏàSｷゲゲﾗがà ;à LWｷà ΓくΑΒヴっヱΓΓΓàSｷゲヮﾛWà ケ┌Wがà さWm decisão na qual se evidencie não 
acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser 
Iﾗﾐ┗;ﾉｷS;Sﾗゲ ヮWﾉ; ヮヴﾙヮヴｷ; ASﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗざ (art. 55). 
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Por outro lado, o controle de mérito trata da margem de liberdade que a lei outorga ao agente 
público para, no caso concreto, definir qual conduta atende melhor ao interesse público. O juízo 
de mérito surge justamente porque a lei não é capaz de definir todas as soluções possíveis para o 
complexo mundo em que vivemos. Nesse caso, o legislador opta por instituir limites e deixa para o 
agente público analisar os motivos (os fundamentos) para definir o objeto (o conteúdo) do ato. 

Por exemplo: a legislação poderá estabelecer que a ocorrência de determinadas infrações pode 
ensejar a aplicação da pena de suspensão entre 1 e 90 dias ao servidor público infrator. Nesse 
caso, a autoridade fará um juízo interpretativo para definir a gravidade da infração, podendo 
aplicar a sanção entre o limite mínimo e máximo. Há, nessa situação, uma margem de liberdade 
estabelecida pelo legislador, o que configura o juízo de mérito. 

Dessa forma, quando uma autoridade controla o mérito, três consequências podem ocorrer: (i) a 
confirmação do ato exatamente como se encontra (aprovação, confirmação, etc.), quando a 
autoridade controladora entender que o ato deve permanecer exatamente como praticado 
originariamente; (ii) a alteração do conteúdo do ato, dentro da esfera de competência de cada 
autoridade; (iii) o desfazimento do ato, mediante revogação. 

Imagine a seguinte situação: um servidor é removido, de ofício, para outra localidade, já que foi 
constatado que a unidade em que trabalha possui um volume de trabalho baixo, enquanto outras 
unidades estão com acúmulo de serviço. Tal remoção ocorre com base em competência 
discricionária, destinada a melhor atender ao interesse público. Imagine também que o ato de 
remoção observou a legislação, não tendo que se falar em qualquer tipo de ilegalidade. O servidor 
removido, porém, não gostou da medida e interpôs recurso para a autoridade superior. Esta 
autoridade poderá: (i) manter a remoção, confirmando o ato, exatamente como praticado; (ii) 
poderá manter a remoção, mas alterar a localidade (ao invés de removê-ﾉﾗàヮ;ヴ;à;à┌ﾐｷS;SWàさ┝ざがà┗;ｷà
removê-ﾉﾗà ヮ;ヴ;à ;à ┌ﾐｷS;SWà さ┞ざぶきà ふｷｷｷぶà ヮﾗSWヴ=à SWゲa;┣Wヴà ;à ヴWﾏﾗN?ﾗがà Iﾗﾏà H;ゲWà Wﾏà ゲ┌;à IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à
discricionária, mediante revogação. 

No entanto, não confunda mérito com ato discricionário. O mérito é apenas a margem de 
liberdade presente nos atos discricionários. Consequentemente, o Poder Judiciário não pode 
invadir o mérito, mas nada impede que ele avalie outros elementos do ato. Por exemplo: a lei pode 
definir que a multa para determinada infração seja aplicada entre R$ 500,00 e R$ 1.000,00. De 
certa forma, se a multa for aplicada dentro destes limites, seguindo padrões razoáveis, não poderá 
o Judiciário invalidar o ato. Se, no entanto, a multa for aplicada por autoridade incompetente; ou 
se não for observado o contraditório e a ampla defesa; ou ainda se a multa for aplicada acima dos 

Equipe Direito Administrativo, Herbert Almeida

Aula 00

Controle Interno e Externo p/ CG-DF (Auditor de Controle Interno)

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 
   21 

68 

limites legais; nestes casos, o Judiciário poderá invalidar o ato discricionário, sem que esteja 
invadindo o seu mérito.  

Da mesma forma, se, eventualmente, um ato discricionário mostrar-se desarrazoado ou 
desproporcional, o Poder Judiciário poderá anulá-lo em virtude de sua ilegalidade ou 

ilegitimidade. Nesse caso, também não houve invasão de mérito. E, mesmo assim, o ato poderá ser 
desfeito, uma vez que atos exagerados configuram abuso, e consequentemente são ilegais ou 
ilegítimos. 

 

 

 

(1) OSWデWàMWS;┌WヴàｷﾐIﾉ┌ｷàデ;ﾏHYﾏàﾗàIﾗﾐデヴﾗﾉWàS;àさboa administraçãoざがàケ┌WàヴWaﾉWデWàH;ゲｷI;ﾏWﾐデWà
o controle da eficiência, produtividade, gestão, etc. Vale anotar, todavia, que o controle da 
さHﾗ;àｪWゲデ?ﾗざàWﾐ┗ﾗﾉ┗WがàSWàIWヴデ;àaﾗヴﾏ;がà;ﾉｪ┌ﾐゲà;ゲヮWIデﾗゲàSWàﾏYヴｷデﾗがàヮﾗヴYﾏàゲWﾏàケ┌Wàﾗàﾙヴｪ?ﾗàSWà
controle substitua a função do administrador. Muitas vezes, tal controle é realizado pelos 
Tribunais de Contas. Nesse caso, caberá ao Tribunal verificar se o administrador fez boas 
opções para o interesse público. Todavia, diante de situações igualmente boas para o 
interesse público, não poderá o órgão de controle questionar ou invalidar a decisão legítima 
da autoridade pública. Ademais, nesse tipo de controle, também não caberá ao órgão de 
IﾗﾐデヴﾗﾉWà さヴW┗ﾗｪ;ヴざà ;デﾗゲà ;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗ﾗゲがà ヮﾗｷゲà デ;ﾉà IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à ゲWヴｷ;à ;ヮWﾐ;ゲà S;à ;┌デﾗヴｷS;SWà
administrativa competente. Enfim, a boa administração envolve um controle de mérito 
limitado. 

(2) Ultimamente, o controle de legalidade vem ganhando uma ampliação no seu sentido. 
Modernamente, os órgãos de controle não se limitam a controlar apenas a conformação do 
ato com a lei. Tem sido comum falar em controle de legitimidade, que envolve, além do 
mero confronto com a lei, o confronto com o objetivo da norma. Nesse caso, quando a lei 
determina que seja realizado concurso público para o provimento em cargos públicos, não 
basta a mera realização do concurso, é também imprescindível que o procedimento seja 
objetivo e isonômico, afinal de contas o objetivo da norma, ao determinar a realização do 
concurso, é de proporcionar iguais condições de concorrência entre os candidatos ao cargo. 

(3) Ainda na seara da ampliação do conceito do princípio da legalidade, é cada vez mais comum 
a constitucionalização do Direito Administrativo, o que enseja a aplicação de diversos 
princípios constitucionais na interpretação da legislação. Não basta mais a mera 
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conformação com a lei, pois o ato deve se adequar à lei, aos valores e aos princípios, ou 
seja, ao Direito como um todo. 

(4) Com isso, um ato administrativo pode ser anulado pelo Poder Judiciário por ferir princípios, 
como os princípios da moralidade, da impessoalidade, da razoabilidade, da 
proporcionalidade, etc. Esse fenômeno aumenta o âmbito do controle judicial e, 
consequentemente, diminui o campo da discricionariedade administrativa. Por exemplo, 
quando uma autoridade aplica uma sanção exagerada, ainda que dentro do limite máximo 
permitido em lei, o ato poderá ser invalidado pelo Poder Judiciário por ferir o princípio da 
ヴ;┣ﾗ;HｷﾉｷS;SWà Wà S;à ヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWくà NWゲゲWà I;ゲﾗがà ﾗà ;デﾗà Wゲデ;ヴｷ;à さSWﾐデヴﾗà Sﾗゲà ﾉｷﾏｷデWゲざがàﾏ;ゲà
feriu princípios, configurando abuso de poder e, consequentemente, sendo passível de 
controle e invalidação pelo Poder Judiciário. 

(5) Fala-se também, ainda no contexto da ampliação do princípio da legalidade, em princípio da 
juridicidade, uma vez que a administração deve se submeter ao Direito como um todo, 
incluindo as leis, a Constituição, as normais internacionais, os regulamentos e demais atos 
normativos secundários, entre outros. Nesse contexto, vale acrescentar também que um ato 
pode ser anulado até mesmo por contrariar uma súmula vinculante do STF, nos termos do 
art. 103-A, da Constituição Federal.15 

 

Controle quanto à natureza ou aspecto 

Legalidade 

▪ conformação do ato com a legislação. 

▪ pode ser realizado por todos os Poderes, principalmente pelo Judiciário e 
pela própria administração pública. 

▪ o controle de legalidade pode ensejar: 

▪ confirmaçãoぎàケ┌;ﾐSﾗàWゲデｷ┗Wヴàさデ┌SﾗàIWヴデﾗざき 

▪ anulação: quando o ato for ilegal; 

▪ convalidação: quando o ato possuir vício sanável (não compete ao 
Judiciário convalidar ato da administração pública). 

▪ O conceito de controle de legalidade vem sendo ampliado, envolvendo 
outros aspectos, como: 

▪ a constitucionalização do direito administrativo; 

▪ a legitimidade; 

                                                 
15 Art. 103-A. [...] § 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a 
aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a 
decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. 
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▪ a juridicidade. 

Mérito 

▪ juízo de conveniência e oportunidade, dentro da margem de liberdade 
prevista em lei. 

▪ prerrogativa apenas da administração pública; 

▪ o controle de mérito pode ensejar: 

▪ manutenção, ou confirmação do ato: quando o superior concordar 
integralmente com o ato do subordinado; 

▪ alteração do conteúdo: o ato é mantido, mas com ajustes quanto ao 
conteúdo, dentro dos limites legais; ou 

▪ revogação: por conveniência e oportunidade. 

▪ Eventualmente, poderá ser realizado pelo Tribunal de Contas, mas de 
forma bastante limitada. A Corte de Contas avaliará aspectos de 
eficiência, economicidade, boa gestão, mas sem substituir a 
discricionariedade legítima da autoridade pública e sem ter o poder para 
revogar atos da administração. 

2.5 QUANTO À INICIATIVA 

Quando à iniciativa, o controle pode ser: 

a) de ofício; 

b) por provocação 

O controle de ofício é aquele realizado independentemente de solicitação de qualquer pessoa. 
Nessa linha, a administração rege-se pelo princípio da oficialidade e, por isso, pode instaurar 
processos administrativos, controlar e desfazer atos administrativos por iniciativa própria. Por 
exemplo, quando um superior anula o ato de seu subordinado, sem que ninguém tenha provocado 
o controle, estaremos diante do controle de ofício.  

Por outro lado, o controle por provocação é aquele realizado por provocação de terceiro. Quando 
um particular faz uma representação denunciando uma irregularidade ou quando interpõe algum 
tipo de recurso administrativo, estaremos diante do controle provocado.  

É possível incluir, também nesta classificação, o controle compulsório ou periódico, que é aquele 
que a legislação determina que seja realizado ao término de determinado período. O principal 
exemplo é a prestação de contas anual (CF, arts. 49, IX; 70, parágrafo único; 71, I e II; e 84, XXIV). 
Tais prestações de contas serão, em regra, julgadas pelo Tribunal de Contas, exceto as contas do 
chefe do Executivo, que são julgadas pelo Legislativo, após a emissão de parecer prévio pelas 
Cortes de Contas. 
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Controle quanto à iniciativa 

De ofício 
▪ realizado por iniciativa da própria administração, independentemente de 

qualquer requerimento. 

Por provocação 
▪ realizado por provocação de terceiros, mediante recursos, 

requerimentos, denúncias, etc. 

Compulsório ou ▪ realizado em determinado período por expressa determinação legal. 
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periódico 

2.6 QUANTO AO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

Quanto ao âmbito da administração (ou ao fundamento ou à amplitude) o controle pode ser: 

a) por subordinação ou hierárquico; 

b) por vinculação ou finalístico. 

 

O controle por subordinação ou hierárquico é aquele realizado dentro dos patamares de 
hierarquia existentes na administração pública, que permite que o órgão ou autoridade superior 
fiscalize, oriente e reveja a atuação de seus subordinados. Nesse contexto, o controle hierárquico 
possui quatro características principais: (a) é pleno, pois abrange o mérito e a legalidade; (b) é 
permanente, uma vez que pode ser exercido a qualquer tempo; (c) é absoluto (presumido), 
porque independe de previsão legal; (d) será sempre um controle interno, uma vez que ocorre no 
âmbito da mesma Administração. 

Este é o controle típico do Poder Executivo, em que um órgão superior controla o inferior. Por 
exemplo, um Ministério exerce o controle hierárquico sobre suas secretarias, que controlam 
hierarquicamente suas superintendências, que, por sua vez, estabelecem controle hierárquico 
sobre as delegacias e assim por diante. Claro que esse controle também se manifesta sobre os 
órgãos administrativos dos Poderes Legislativo e Judiciário e também na administração indireta. 
Assim, o Presidente de um tribunal exerce o controle hierárquico sobre a estrutura administrativa 
desse tribunal; da mesma forma, o presidente de uma autarquia controla hierarquicamente a 
estrutura administrativa a ele subordinada. 

Segundo Hely Lopes Meirelles, o IﾗﾐデヴﾗﾉWà ｴｷWヴ=ヴケ┌ｷIﾗà さヮヴWゲゲ┌ヮﾛWà ;ゲà a;I┌ﾉS;SWゲà SWà ゲ┌ヮWヴ┗ｷゲ?ﾗがà
coordenação, orientação, fiscalização, aprovação, revisão e avocação das atividades controladas, 
HWﾏàIﾗﾏﾗàﾗゲàﾏWｷﾗゲàIﾗヴヴWデｷ┗ﾗゲàSﾗゲà;ｪWﾐデWゲàヴWゲヮﾗﾐゲ=┗Wｷゲざ16.  

Finalmente, quanto à observação de que este controle independe de previsão legal, a doutrina 
dispõe que a lei cria a estrutura hierárquica, subordinando um órgão ao outro e, por conseguinte, 
outorgando o controle pleno. Dessa forma, não há porque uma nova lei criar a competência para 
fiscalização, uma vez que essa faculdade já decorre diretamente da hierarquia. 

Por outro lado, o controle por vinculação に também conhecido como controle finalístico, tutela ou 
supervisão ministerial に, é aquele realizado sobre os atos praticados por pessoa jurídica diversa. 

                                                 
16 Meirelles, 2013, p. 742. 
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O principal exemplo trata do controle realizado pelos órgãos e entidades da administração direta 
sobre a atuação da administração indireta. Segundo Hely Lopes Meirelles, o controle finalístico é 
さﾗà ケ┌Wà ;à ﾐﾗヴﾏ;à ﾉWｪ;ﾉà Wゲデ;HWﾉWIWà ヮ;ヴ;à ;ゲà WﾐデｷS;SWゲà ;utônomas, indicando a autoridade 
Iﾗﾐデヴﾗﾉ;Sﾗヴ;がà ;ゲà a;I┌ﾉS;SWゲà ;à ゲWヴWﾏà W┝WヴIｷデ;S;ゲà Wà ;ゲà aｷﾐ;ﾉｷS;SWゲà ﾗHﾃWデｷ┗;S;ゲざく Como exemplo, 
temos o controle que uma agência reguladora sofre do ministério do setor correspondente. 

Com efeito, o controle por vinculação será sempre um controle limitado. Vale acrescentar que 
parcela da doutrina afirma que ele também será sempre um controle externo. No entanto, sobre 
este último ponto, nós vamos dedicar um capítulo específico para explicar a polêmica quanto à sua 
classificação.  

Como não há hierarquia na relação, esse controle é bem menos amplo que o controle hierárquico, 
ocorrendo dentro dos limites previstos em lei. Vale dizer, enquanto o controle hierárquico é amplo 
e independe de previsão legal, o controle finalístico depende de previsão legal, que estabelecerá as 
hipóteses e os limites de atuação. 

Ainda nos ensinamentos de Meirelles, o controle finalístico é um controle teleológico, de 
verificação do enquadramento da instituição no programa geral de Governo e do 
acompanhamento dos atos de seus dirigentes no desempenho de suas funções estatutárias, com o 
objetivo de garantir o atingimento das finalidades da entidade controlada. Trata-se, portanto, de 
meio para garantir a observância do princípio da especialização, ou seja, de observar se as 
entidades administrativas estão cumprindo as finalidades previstas em sua lei de criação ou de 
autorização. 

Finalizando, cumpre observar que a doutrina também chama o controle finalístico de tutela ou, 
nos termos do Decreto-Lei 200/1967, de supervisão ministerial. Por fim, ainda é possível designá-
lo como controle por vinculação, em contraposição ao controle hierárquico que ocorre por 
subordinação. 

 

Controle quanto ao âmbito da administração 

Por subordinação 
ou hierárquico 

▪ realizado por iniciativa da própria administração, independentemente 
de qualquer requerimento; 

▪ marcado pela presença de hierarquia / subordinação; 

▪ pleno, permanente, absoluto (presumido) e interno. 

Por vinculação ou 
finalístico 

▪ realizado por pessoa jurídica distinta, como ocorre quando a 
administração direta controla as entidades da administração indireta; 

▪ não tem subordinação/hierarquia, mas somente vinculação; 

▪ destina-se a aferir o cumprimento do princípio da especialidade; 

▪ limitado, depende de lei, não é presumido. 
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Agora que nós já vimos várias classificações, vamos ver como isso é abordado em provas. 

 

 

8. (Cespe に Auditor Municipal de Controle Interno/CGM João Pessoa/2018) 

Quanto ao órgão que o exerce, o controle pode ser administrativo, legislativo ou judicial. 

Comentário: esta você não pode errar! Quanto ao órgão, o controle é: 

▪ administrativo: realizado pela própria administração pública; 

▪ legislativo: realizado diretamente pelas casas legislativas ou pelo tribunal de contas; 

▪ judiciário: realizado pelos órgãos do Poder Judiciário, mediante provocação. 

Gabarito: correto. 

9. (Cespe に Auditor de Controle Interno/CGM de João Pessoa に PB/2018)  

O controle administrativo deriva do poder-dever de autotutela que a administração pública 
tem sobre seus próprios atos e agentes.  

Comentário: a base do controle administrativo é o exercício da autotutela, conforme se expressa 
na Súmula 473 do Supremo Trib┌ﾐ;ﾉà FWSWヴ;ﾉぎà さa Administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial ざく 

Gabarito: correto. 

10. (Cespe に Técnico Municipal de Controle Interno/CGM João Pessoa/2018) 

No caso das autarquias e das empresas estatais em geral, o controle é pleno e ilimitado. 

Comentário: a questão não foi bem redigida, mas podemos deduzir que ela está tratando do 
controle da administração direta sobre as autarquias e empresas estatais. Nesse caso, temos o 
controle por vinculação, que é um controle limitado e não presumido (depende de lei), pois é 
realizado sem relação de hierarquia. Logo, o item está errado. 

 Vale lembrar que o controle por subordinação, por sua vez, é 

▪ pleno: incide sobre a legalidade e o mérito; 

▪ permanente: pode ser realizado a qualquer tempo; 

▪ absoluto: é presumido, independendo de previsão legal específica; 

▪ interno: já que ocorre sempre dentro da própria administração. 

Gabarito: errado. 
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11. (Cespe に Técnico/CGM de João Pessoa に PB/2018)  

A administração pública, no exercício de suas funções, controla seus próprios atos e se sujeita 
ao controle dos Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo. 

Comentário: IﾗﾏﾗàWﾐゲｷﾐ;àDｷàPｷWデヴﾗがàさﾐﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàSWàゲ┌;ゲàa┌ﾐNﾛWゲがà;àáSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàP┎HﾉｷI;àゲ┌ﾃWｷデ;-
se a controle por parte dos Poderes Legislativo e Judiciário, além de exercer, ela mesma, o controle 
sobre os próprios atos. Esse controle abrange não só os órgãos do Poder Executivo, incluindo a 
administração direta e indireta, mas também os demais Poderes, quando exerçam função 
tipicamente administrativa; em outras palavras, abrange a Administração Pública considerada em 
ゲWﾐデｷSﾗà;ﾏヮﾉﾗざくà 

Gabarito: correto. 

12.  (Cespe に Auditor de Contas Públicas/TCE PB/2018) 

Em determinado estado da Federação, a assembleia legislativa, por meio de decreto 
legislativo, sustou ato expedido pelo governo local, que regulamentava lei estadual para 
autorizar o Poder Executivo a instituir tratamento excepcional, mediante concessão de 
remissão e anistia, cumuladas ou não com parcelamento, para a liquidação de créditos 
tributários referentes ao ICMS. A assembleia legislativa entendeu que o ato administrativo 
excedia o poder da administração pública de regulamentar a lei estadual. 

Nessa situação hipotética, a assembleia legislativa exerceu 

a)  o poder de fiscalização, para derrogar o ato do Poder Executivo. 

b)  o poder convocatório, para revogar o ato do Poder Executivo. 

c)  o controle político, para paralisar o ato do Poder Executivo. 

d)  o controle financeiro, para anular o ato do Poder Executivo. 

e)  sua função legiferante, para substituir o ato do Poder Executivo. 

Comentário: 

O controle foi realizado pela assembleia legislativa, logo se trata de controle político, também 
Iｴ;ﾏ;Sﾗà SWà IﾗﾐデヴﾗﾉWà ヮ;ヴﾉ;ﾏWﾐデ;ヴà SｷヴWデﾗくà NWゲゲWà IﾗﾐデW┝デﾗがà ;à CFà SｷゲヮﾛWà ケ┌Wà さY da competência 
exclusiva do Congresso Nacional: [...] sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 
do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativaざà ふCFがà ;ヴデくà ヴΓがàVぶくà Pﾗヴà ゲｷﾏWデヴｷ;がà デ;ﾉà
atribuição também se aplica às assembleias legislativas. 

Ademais, o controle teve o objetivo de paralisar uma ação em andamento, por meio da sustação. 
Nesse contexto, sustar é retirar a eficácia de um ato, ou seja, fazer ele parar de produzir os seus 
WaWｷデﾗゲàﾃ┌ヴｹSｷIﾗゲくàLﾗｪﾗがàSWàa;デﾗàｴﾗ┌┗Wà┌ﾏ;àさヮ;ヴ;ﾉｷゲ;N?ﾗざくàD;ｹàヮﾗヴケ┌Wàﾗàｪ;H;ヴｷデﾗàYà;àﾉWデヴ;àCく 

Vamos analisar as outras opções: 

a) o poder de fiscalização remete ao controle permanente que um superior exerce sobre seus 
ゲ┌HﾗヴSｷﾐ;SﾗゲくàáｷﾐS;àケ┌Wà┌デｷﾉｷ┣=ゲゲWﾏﾗゲà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàWﾏàゲWﾐデｷSﾗà;ﾏヮﾉﾗがàヮ;ヴ;àa;ﾉ;ヴàWﾏàさaｷゲI;ﾉｷ┣;N?ﾗざà
S;à ;ゲゲWﾏHﾉWｷ;à ゲﾗHヴWà ﾗà E┝WI┌デｷ┗ﾗがà ﾐ?ﾗà ｴﾗ┌┗Wà ┌ﾏ;à さSWヴヴﾗｪ;N?ﾗざがà ┌ﾏ;à ┗W┣à ケ┌Wà ;à ﾐﾗrma 
simplesmente foi sustada, ou seja, teve os seus efeitos jurídicos paralisados に ERRADA; 
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Hぶàヮヴﾗ┗;┗WﾉﾏWﾐデWがàﾗàさヮﾗSWヴàIﾗﾐ┗ﾗI;デﾙヴｷﾗざがàﾏWﾐIｷﾗﾐ;Sﾗàﾐ;àケ┌Wゲデ?ﾗがàデヴ;デ;àS;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àヮヴW┗ｷゲデ;à
no art. 50, da CF, para que a Câmara, o Senado, ou as respectivas comissões, convoquem ministro 
de Estado ou titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência, para que prestem 
informações, pessoalmente, sobre assunto previamente determinado. Não foi isso que aconteceu 
no enunciado da questão に ERRADA; 

d) normalmenデWがà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさIﾗﾐデヴﾗﾉWàaｷﾐ;ﾐIWｷヴﾗざàYà┌デｷﾉｷ┣;S;àヮ;ヴ;àゲWàヴWaWヴｷヴà;ﾗàIﾗﾐデヴﾗﾉWàW┝デWヴﾐﾗà
realizado pelo Tribunal de Contas. Também não foi isso que aconteceu e também não houve 
さ;ﾐ┌ﾉ;N?ﾗざàSﾗà;デﾗàに ERRADA; 

e) não houve atividade legiferante, pois a assembleia não editou nenhuma lei に ERRADA. 

Gabarito: alternativa C. 

13. (Cespe に Técnico/MPU/2018) 

Controle interno se refere, sempre, a atos de natureza administrativa. 

Comentário: 

É muito comum fazer a ligação do controle interno com o controle administrativo. Com efeito, o 
controle interno ocorre dentro da intimidade da administração e, por isso, ocorre sobre atos de 
natureza administrativa. Daí a correção da questão. 

Nﾗà Wﾐデ;ﾐデﾗがà ヮﾗSWﾏﾗゲà a;┣Wヴà ┌ﾏ;à IヴｹデｷI;à ;ﾗà ｷデWﾏぎà ﾗà ケ┌Wà ゲWヴｷ;ﾏà ﾗゲà さ;デﾗゲà SWà ﾐ;デ┌ヴW┣;à
;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗;ざいà Iゲゲo, pois, o controle interno também pode ocorrer sobre contratos 
;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗ﾗゲくà NWゲゲWà I;ゲﾗがà ﾐ?ﾗà ゲWヴｷ;à ;ヮWﾐ;ゲà ゲﾗHヴWà さ;デﾗゲざくà CWヴデ;ﾏWﾐデWがà ;à H;ﾐI;à ┌デｷﾉｷ┣ﾗ┌à ;à
expressão atos em sentido amplo. Não obstante, isso poderia gerar um pouco de subjetividade na 
questão. Mesmo assim, o item foi dado como correto. 

Gabarito: correto. 

14. (Cespe に Técnico Municipal de Controle Interno/CGM João Pessoa/2018) 

Os tipos e as formas de controle da atividade administrativa variam segundo o poder, o órgão 
ou a autoridade que o exercita ou o fundamenta. 

Comentário: perfeito! As formas de controle podem variar conforme uma série de situações. Por 
exemplo, podem variar conforme o poder, órgão ou origem da autoridade que o exerce 
(legislativo, administrativo e judicial). Com efeito, também existem inúmeras outras classificações, 
conforme vimos ao longo da aula. 

Gabarito: correto. 

15. (Cespe に Técnico Municipal de Controle Interno/CGM João Pessoa/2018) 

Quanto ao aspecto controlado, o controle classifica-se em controle de legalidade ou de 
correção. 

Comentário: quanto ao aspecto do objeto controlado, também conhecido como a natureza, o 
controle pode ser de legalidade e de mérito. A legalidade trata da conformação da norma com a 
lei, ao passo que o mérito se refere ao juízo de conveniência e ﾗヮﾗヴデ┌ﾐｷS;SWàSﾗà;デﾗくàOàさIﾗﾐデヴﾗﾉWàSWà
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IﾗヴヴWN?ﾗざがà ﾗ┌à ﾏ;ｷゲà ;SWケ┌;S;ﾏWﾐデWà さIﾗヴヴWデｷ┗ﾗざがà Yà ﾗà IﾗﾐデヴﾗﾉWà ヮﾗゲデWヴｷﾗヴがà SWﾐデヴﾗà S;à Iﾉ;ゲゲｷaｷI;N?ﾗà
relativa ao momento ou oportunidade do controle. 

Gabarito: errado. 

16. (Cespe - Auditor de Contas Públicas/TCE PB/2018) 

Sob o aspecto da iniciativa, a revisão de conduta da administração pública ocorrida em 
atenção a requerimento ou recurso dirigido à autoridade administrativa por um servidor 
público caracteriza um exemplo de 

a)  controle por vinculação. 

b)  controle por subordinação. 

c)  controle interno. 

d)  controle de ofício. 

e)  controle provocado. 

Comentário: 

Tratando da iniciativa, o controle pode ser de ofício ou por provocação. O primeiro ocorre quando 
a própria administração resolve controlar o ato, sem qualquer provocação. É a típica aplicação do 
princípio da oficialidade, que vigora no meio administrativo. Nesse caso, a letra D está incorreta. 

Por outro lado, o controle por provocação é aquele que é requisitado por terceiro. Ele ocorre 
quando alguém interpõe um recurso administrativo, ou quando realiza uma denúncia ou 
representação, ou simplesmente quando exerce o direito de petição pelas diversas formas 
previstas no ordenamento jurídico. Logo, se houve um requerimento ou recurso da parte, o 
controle, quanto à iniciativa, será por provocação (letra E). 

Vejamos as outras opções: 

a) o controle por vinculação ocorre quando não existe hierarquia entre o controlador e o 
controlado, mas uma mera tutela, como ocorre no controle da administração direta sobre a 
indireta に ERRADA; 

b) o controle por subordinação é o típico controle hierárquico, pleno, permanente e ilimitado, 
realizado pelo superior sobre os atos de seus subordinados に ERRADO; 

c) por fim, o controle interno é aquele realizado por órgão do mesmo âmbito da administração 
conデヴﾗﾉ;S;くàáデYàヮﾗSWヴｷ;àゲWヴà┌ﾏàIﾗﾐデヴﾗﾉWàｷﾐデWヴﾐﾗがàﾐWゲゲWàI;ゲﾗがàﾏ;ゲàﾐ?ﾗàゲWヴｷ;àさケ┌;ﾐデﾗà<àｷﾐｷIｷ;デｷ┗;ざàに 
ERRADA. 

Gabarito: alternativa E. 

17. (Cespe に Auditor de Controle Interno/CGM de João Pessoa に PB/2018)  

A competência do Poder Judiciário quanto ao controle restringe-se ao mérito e à legalidade 
do ato impugnado.  

Comentário: a competência do Poder Judiciário irá se ater a legalidade e legitimidade do ato 
administrativo. Isso não significa que ele se limite estritamente ao texto da lei, pois cabe ao 

Equipe Direito Administrativo, Herbert Almeida

Aula 00

Controle Interno e Externo p/ CG-DF (Auditor de Controle Interno)

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 
   31 

68 

Judiciário analisar a observância dos princípios administrativos, como a moralidade, razoabilidade 
e proporcionalidade. Todavia, ele não invadirá o mérito. 

Gabarito: errado. 

18. (Cespe に Técnico/CGM de João Pessoa に PB/2018)  

O controle externo é exercido mediante provocação, ao passo que o controle interno é 
exercido apenas por iniciativa própria. 

Comentário: tanto o controle externo, no sentido previsto no art. 71 da CF, quanto o interno 
podem ser exercidos por iniciativa própria (oficialidade) ou mediante provocação. 

Gabarito: errado. 

19. (Cespe に Técnico/CGM de João Pessoa に PB/2018)  

O controle externo é efetivado por órgão pertencente à estrutura do órgão responsável pela 
atividade controlada e abrange a fiscalização e a correção de atos ilegais. 

Comentário: essa é a característica do controle interno. O controle externo é exercido por um 
Poder que não integra a estrutura do órgão fiscalizado. 

Gabarito: errado. 

20. (Cespe に Analista de Gestão/TCE PE/2017) 

O controle exercido pela administração sobre seus próprios atos pode ser realizado de ofício 
quando a autoridade competente constatar ilegalidade. 

Comentário: a autotutela pode ser exercida de ofício, ou seja, independentemente de provocação. 
Isso ocorre por vários motivos, mas podemos destacar dois: (i) a administração se submete ao 
ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ﾉWｪ;ﾉｷS;SWがà ﾉﾗｪﾗà ﾐ?ﾗà ヮﾗSWà ｷSWﾐデｷaｷI;ヴà ;デﾗゲà ｷﾉWｪ;ｷゲà Wà さﾐ?ﾗà a;┣Wヴà ﾐ;S;ざきà ﾐWゲゲWà I;ゲﾗがà Yà
legítimo à autoridade pública controlar o ato, corrigindo o vício ou anulando-o, com o objetivo de 
assegurar o cumprimento do princípio da legalidade; (ii) nos processos administrativos, vigora o 
princípio da verdade material, o que significa que a administração deve apurar o que realmente 
aconteceu. Por outro lado, nos processos judiciais, vigora a verdade formal, ou seja, a verdade 
さSﾗゲà;┌デﾗゲざがàﾗ┌àさSﾗàヮヴﾗIWゲゲﾗざがàﾏﾗデｷ┗ﾗàヮWﾉﾗàケ┌;ﾉà┌ﾏàﾃ┌ｷ┣àﾐ?ﾗàヮﾗSWà;ｪｷヴàSWàﾗaｹIｷﾗà ふケ┌WﾏàデWﾏàケ┌Wà
pedir alguma coisa é a parte). Já nos processos administrativos, a autoridade, para identificar a 
verdade, pode conduzir o processo de ofício, independentemente de requerimento. 

Gabarito: correto. 

21. (Cespe に Técnico Judiciário/TRE PE/2017) 

Assinale a opção correta a respeito do controle da administração pública. 

a) As ações judiciais que tenham por objeto atos administrativos praticados por órgãos do 
Poder Judiciário constituem exemplos de controle externo. 

b) Dada a presunção de legitimidade dos atos administrativos, não se pode falar em controle 
preventivo desses atos. 
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c) Por força do princípio da eficiência, não cabe falar em controle concomitante de um ato 
administrativo, sob risco de entraves desnecessários à consecução do interesse público. 

d) O recurso administrativo ilustra o chamado controle provocado, que se opõe ao controle 
de ofício, por ser deflagrado por terceiro. 

e) O controle de legalidade é prerrogativa do controle judicial. 

Comentário: 

a) o controle externo é aquele realizado por um poder sobre os atos do outro. Quando o próprio 
Judiciário analisa os seus atos administrativos, ainda que mediante ação judicial, o controle será 
exercido pelo próprio Poder sobre os seus atos. Logo, tal controle não estaria inserido no conceito 
de controle externo. A questão é curiosa, pois nos permite inferir, ainda que excepcionalmente, 
que o controle judicial poderá ser interno, desde que se trate do controle do Judiciário sobre os 
seus próprios atos. Porém, tal situação deve ser encarada como excepcional, somente podendo ser 
considerada se expressamente pedida no enunciado da questão. Em regra, devemos considerar, 
ainda que genericamente, que o controle judicial é externo に ERRADA; 

b) o controle dos atos pode sim ser preventivo. Como exemplo, temos o mandado de segurança 
preventivo, que tem por objetivo evitar que uma autoridade pública cometa um abuso de poder に 
ERRADA; 

c) o controle dos atos administrativos pode ser prévio, concomitante e posterior. Em regra, o 
controle é posterior, ou seja, é realizado após a prática de um ato, como ocorre na realização de 
uma auditoria de uma obra já concluída. No entanto, em determinados casos, o controle poderá 
ser prévio ou concomitante, sobretudo quando os valores envolvidos forem elevados. Imagine, por 
exemplo, a realização da auditoria simultaneamente com a realização de uma licitação para uma 
obra de valor elevadíssimo に ERRADA; 

d) de acordo com José dos Santos Carvalho Filho, o controle divide-se em controle de ofício e 
controle provocado. O primeiro é realizado pela própria Administração, no regular exercício de 
suas funções, independentemente de provocação de terceiros. Por outro lado, o controle 
provocado é aquele deflagrado por terceiros, tendo como principal exemplo os recursos 
administrativos. Outros autores também falam no controle compulsório, que é aquele 
determinado em lei, como as prestações de contas に CORRETA; 

e) o controle de legalidade é realizado tanto pela Administração como pelo Poder Judiciário. 
Assim, na ideia do avaliador, o quesito é errado, pois passaria a ideia de que o controle de 
legalidade seria realizado apenas por meio do controle judicial, o que é incorreto, já que ele pode 
ser feito também no controle administrativo. Ocorre que dizer que é uma "prerrogativa" não 
significa que é "exclusivo" do Poder Judiciário. De fato, o controle de legalidade é uma prerrogativa 
do controle judicial, o que não exclui o fato de ele também ser uma prerrogativa do controle 
administrativo. Para ser considerado incorreto, deveria constar que seria uma "prerrogativa 
exclusiva", mas isso não consta na questão に ERRADA. 

Infelizmente, nesse tipo de questão, temos que respirar ┌ﾏàヮﾗ┌IﾗàWàデWﾐデ;ヴà ｷSWﾐデｷaｷI;ヴàさ;àﾏWﾉｴﾗヴà
;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;ざがàケ┌WàﾐﾗàI;ゲﾗàゲWヴｷ;à;àﾉWデヴ;àD. 

Gabarito: alternativa D. 
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22. (Cespe に Delegado de Polícia/PJC-MT/2017)  

A fiscalização exercida pelo TCU na prestação de contas de convênio celebrado entre a União 
e determinado município, com o objetivo de apoiar projeto de educação sexual voltada para 
o adolescente, insere-se no âmbito do controle 

a) provocado. 

b) meritório. 

c) subordinado. 

d) prévio. 

e) vinculado. 

Comentário: 

É uma questão bastante interessante, que podemos identificar o gabarito por meio de eliminação. 
Vamos analisar: 

a) não é controle provocado, mas sim compulsório, pois a prestação de contas é uma 
determinação legal, cabendo ao TCU julgar as contas dos administradores (CF, art. 70, parágrafo 
único; c/c art. 71, II) に ERRADO; 

b) em regra, o controle da prestação de contas é um controle de legalidade, já que tem o objetivo 
principal de apreciar a regularidade das contas. Até é possível, em situações muito excepcionais, o 
controle de mérito, limitado, sobre a economicidade da gestão pública. Isso, porém, é realizado de 
forma bem limitada e excepcionalmente に ERRADA; 

c) não existe subordinação entre o TCU e o município, nem entre a União e o município, logo não é 
controle subordinado に ERRADA; 

d) a prestação de contas é exemplo clássico de controle posterior に ERRADA; 

e) sobrou apenas o controle vinculado. Por se tratar de controle que, em regra, afere a 
regularidade, e sendo ainda o TCU um órgão de natureza técnica, podemos considerar que se trata 
de controle vinculado, não existindo, portanto, margem de liberdade na sua apreciação に 
CORRETA. 

Gabarito: alternativa E. 

23. (Cespe に Auditor de Controle Externo/TCE PA/2016) 

O controle exercido sobre as entidades da administração indireta é de caráter essencialmente 
finalístico, pois elas não estão sujeitas à subordinação hierárquica, embora tenham de se 
enquadrar nas políticas governamentais e atuar em consonância com as disposições de seus 
estatutos. 

Comentário: o controle da administração direta sobre a indireta é um controle finalístico, ou seja, 
destinado a aferir o cumprimento dos fins das entidades administrativas, buscando aferir o 
enquadramento aos planos de governo e às disposições legais que criaram ou autorizaram a 
criação da entidade. Ademais, não existe hierarquia ou subordinação hierárquica neste tipo de 
controle. 
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Gabarito: correto. 

24. (Cespe に Auditor de Controle Externo/TCE PA/2016) 

 O controle interno instituído pela Constituição Federal de 1988 foi mais um instrumento para 
a garantia da legalidade das ações nos órgãos e nas entidades da administração pública 
federal. 

Comentário: 

áà ケ┌Wゲデ?ﾗà Yà I;ヮIｷﾗゲ;くà Q┌;ﾐSﾗà Wﾉ;à ﾏWﾐIｷﾗﾐ;à ﾗà さcontrole interno instituído pela Constituição 
Federal de 1988ざàWﾉ;àﾐ?ﾗàWゲデ=àSｷ┣WﾐSﾗàケ┌Wがà;ﾐデWゲàS;àCFっΒΒがàﾐ?ﾗàW┝ｷゲデｷ;àIﾗﾐデヴﾗﾉWàｷﾐデWrno. O que a 
ケ┌Wゲデ?ﾗàWゲデ=à;aｷヴﾏ;ﾐSﾗàYà;ﾉｪﾗàIﾗﾏﾗぎàさﾗàIﾗﾐデヴﾗﾉWà ｷﾐデWヴﾐﾗがàﾐﾗゲàﾏﾗﾉSWゲà ｷﾐゲデｷデ┌ｹSﾗゲàヮWﾉ;àCFっΒΒがà aﾗｷà
ぷくくくへざくàáàヮ;ヴデｷヴàSWゲゲ;àヮヴWﾏｷゲゲ;がàヮﾗSWﾏﾗゲà;ﾐ;ﾉｷゲ;ヴà;àケ┌Wゲデ?ﾗくà 

O controle interno é mais um instrumento que busca assegurar a legalidade na administração, já 
que o controle envolve aspectos de legalidade e de mérito. Logo, correto o quesito. 

Gabarito: correto. 

25. (Cespe に Técnico Administrativo/Anvisa/2016 

Uma ação ou omissão que, submetida a controle administrativo quanto à legalidade, seja 
considerada correta não poderá ser submetida a nenhuma outra medida de controle 
administrativo. 

Comentário: 

Imagine a seguinte situação: Pedro foi punido pela autoridade X. Inconformado, Pedro interpôs 
pedido de reconsideração, direcionado a mesma autoridade X, alegando que suas garantias não 
foram observadas. A autoridade, no entanto, indeferiu o pedido, argumentando que todo 
procedimento foi observado. Nesse caso, a autoridade X fez um controle administrativo, quando à 
legalidade. Na sequência, ainda inconformado, Pedro interpõe um recurso hierárquico. O superior 
da autoridade X, nesse caso, constata que realmente houve irregularidade no ato punitivo e anula 
a decisão. Perceba que o processo foi submetido duas vezes ao controle de legalidade, por 
autoridades distintas. 

Portanto, o controle administrativo de legalidade pode ser realizado em diversos momentos, 
motivo pelo qual o item está incorreto. 

Gabarito: errado. 

26. (Cespe に Técnico em Assuntos Educacionais/DPU/2016) 

Na gestão pública, o fundamento da função controle é o domínio do órgão superior sobre o 
órgão inferior. 

Comentário: 

Nem sempre! O controle, na gestão pública, pode ter diversos fundamentos. De fato, o controle 
pode ser realizado com base na hierarquia do superior sobre o subordinado, mas também pode ter 
outros fundamentos. O controle por vinculação, por exemplo, é despido de hierarquia, mas 
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encontra fundamento na lei que criar os mecanismos de controle, ensejando a possibilidade de 
tutelar a entidade administrativa para que esta cumpra as suas finalidades legais. 

Na mesma linha, nas diversas formas de controle externo, não existe relação de hierarquia e, ainda 
assim, haverá controle. 

Gabarito: errado. 

27. (Cespe に Administrador/MPOG/2015) 

O controle interno pode ser definido como o exercido no âmbito do mesmo Poder, ainda que 
por órgão diverso daquele que sofra a correição. 

Comentário: vamos analisar o quesito em duas partes: 

▪ o controle interno é exercido no âmbito do mesmo Poder: certo! Quando um Poder controla 
os seus próprios atos, estaremos diante do controle interno; 

▪ ;ｷﾐS;à ケ┌Wà ヮﾗヴà ﾙヴｪ?ﾗà Sｷ┗Wヴゲﾗà S;ケ┌WﾉWà ケ┌Wà ゲﾗaヴ;à ;à IﾗヴヴWｷN?ﾗぎà ┌ﾏà さPﾗSWヴざà Yà aﾗヴﾏ;Sﾗà ヮﾗヴà
diversos órgãos. Nesse contexto, quando a CGU controla um ato de um ministério, trata-se de 
controle interno. Tanto a CGU como o ministério são do mesmo Poder; mas são órgãos 
diversos. 

Portanto, a questão está devidamente correta! 

Gabarito: correto. 

28. (Cespe に Especialista em Regulação de Serviços de Transporte Aquaviário/ANTAQ/2014)  

A administração pública, os Poderes Legislativo e Judiciário e o povo podem, diretamente, 
exercer a atribuição de fiscalização e revisão da atuação dos órgãos públicos. 

Comentário: 

A administração pública realiza o controle diretamente por intermédio dos controles 
administrativos, podendo, por exemplo, exercer a autotutela sobre os atos administrativos. Na 
mesma linha, o Legislativo exerce o controle por intermédio do Parlamento, podendo aprovar 
nomes de autoridades indicadas pelo Presidente (CF, art. 52, III); processar o PR por crime de 
responsabilidade (CF, arts. 51, I; e 52, I); ou até mesmo julgar as contas anuais do PR (CF, art. 49, 
IX). Por sua vez, o Judiciário também exerce controle sobre a atuação dos órgãos públicos, 
podendo inclusive anulá-los por ilegalidade. São diversos os instrumentos de controle judicial, a 
exemplo do mandado de segurança. 

Por fim, a sociedade também exerce controle sobre a atuação da administração, podendo utilizar a 
internet para obter informações e pressionar as autoridades públicas; mover ações judiciais (em 
especial a ação popular に CF, art. 5º, LXXIII); fazer denúncias (CF, art. 74, § 2º), entre outros meios. 
No entanto, a questão merece uma única ressalva. A sociedade não tem poder para revisar os atos 
de órgãos públicos diretamente. O que a sociedade pode fazer é uma pressão, por meio da opinião 
pública, ou então pleitear junto aos órgãos competentes para que as medidas corretivas sejam 
;Sﾗデ;S;ゲくàáｪﾗヴ;がà ﾐ?ﾗàｴ=à Iﾗﾏﾗがà SｷヴWデ;ﾏWﾐデWがà ;à ゲﾗIｷWS;SWà さヴW┗ｷゲ;ヴざà ┌ﾏà;デﾗがà ヮ;ヴ;à さ;ﾐ┌ﾉ=-ﾉﾗざがà ヮﾗヴà
exemplo. No entanto, o item foi dado como correto. Provavelmente, a banca quis se referir a 
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atuação direta da população por intermédio do voto, do plebiscito, do referendo, entre outras 
medidas de representação. 

Gabarito: correto. 

29. (Cespe に Especialista em Regulação de Serviços de Transporte Aquaviário/ANTAQ/2014)  

O Congresso Nacional exerce controle externo e administrativo quando susta atos normativos 
do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. 

Comentário: o Congresso Nacional exerce controle externo e político (ou parlamentar direto) 
quando susta os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar, nos 
termos do art. 49, V, da CF. Logo, não se trata de controle administrativo. 

Gabarito: errado. 

30. (Cespe に Técnico em Regulação/ANTAQ/2014) 

O gestor público, ao revogar um ato administrativo praticado por um agente não 
competente, exerce o controle corretivo; ao passo que, ao homologar um ato válido, ele 
pratica o controle concomitante. 

Comentário: primeiramente, se o ato foi praticado por agente incompetente, ou ele será anulado 
ou ele será convalidado, uma vez que se trata de vício sanável. Vale dizer, os atos ilegais não 
podem ser revogados! Só daí, o item já está errado. Além disso, a homologação é um ato 
administrativo posterior e vinculado que tem o objetivo de atestar a legalidade de um 
procedimento administrativo. No caso, trata-se de controle posterior. 

Gabarito: errado. 

31. (Cespe に Auditor de Controle Externo/TCDF/2014) 

O controle pode ser classificado, quanto ao momento do seu exercício, em prévio, simultâneo 
ou a posteriori. A exigência de laudos de impacto ambiental, por exemplo, constitui uma 
forma de controle simultâneo. 

Comentário: de fato, quanto ao momento, o controle é prévio, concomitante (simultâneo) ou 
posterior. Todavia, a obtenção de laudos sobre impacto ambiental é prévia à concessão da licença, 
motivo pelo qual pode ser considerado um controle prévio. Vale lembrar que, no direito 
administrativo, vigora o princípio da precaução, motivo pelo qual o poder público deve agir 
preventivamente à ocorrência de danos à população ou ao meio ambiente. 

Gabarito: errado. 

32. (Cespe に Auditor de Controle Externo/TCDF/2014) 

No que se refere ao princípio da separação dos poderes, o controle prévio do ato 
administrativo é exclusivo da administração, cabendo ao Poder Judiciário apreciar lesão ou 
ameaça de lesão somente após a efetiva entrada em vigor do ato. 

Comentário: o controle judicial normalmente é posterior. Porém, existem situações em que ele 
poderá ser realizado preventivamente. É o caso, por exemplo, do mandado de segurança 

Equipe Direito Administrativo, Herbert Almeida

Aula 00

Controle Interno e Externo p/ CG-DF (Auditor de Controle Interno)

www.estrategiaconcursos.com.br

==0==



 

 

 

 

 

 
   37 

68 

preventivo, que tem o objetivo de determinar que a autoridade se abstenha (não faça) de praticar 
atos lesivos aos direitos subjetivos de terceiros. Por exemplo: se um prefeito quiser desapropriar 
um bem para prejudicar um inimigo político e este tiver como provar o desvio de finalidade do ato, 
será possível a obtenção de medida preventiva junto ao Poder Judiciário. Logo, o controle 
preventivo não é prerrogativa exclusiva da administração. 

Gabarito: errado. 

33.  (Cespe に Analista Judiciário/TRT 10/2013) 

O controle prévio dos atos administrativos do Poder Executivo é feito exclusivamente pelo 
Poder Executivo, cabendo aos Poderes Legislativo e Judiciário exercer o controle desses atos 
somente após sua entrada em vigor. 

Comentário: 

Todos os poderes podem exercer o controle prévio dos atos do Poder Executivo. Aos órgãos do 
próprio Poder Executivo podem ser atribuídas competências de fiscalização prévia, como a 
necessidade de aprovação de um projeto antes do início de uma obra, por exemplo. 

O Poder Legislativo, por sua vez, possui competência para aprovar previamente a nomeação de 
determinadas autoridades escolhidas pelo Presidente da República, como a indicação do 
PヴWゲｷSWﾐデWàWàﾗゲàSｷヴWデﾗヴWゲàSﾗàB;ﾐIﾗàCWﾐデヴ;ﾉàふCFがà;ヴデくàヵヲがàIIIがàさSざぶく 

Por fim, a Constituição Federal defende, no artigo 5º, XXXV, o acesso ao Poder Judiciário para 
afastar lesão ou ameaça a direito. Assim, é possível que o controle judicial ocorra antes mesmo da 
ocorrência do ato. 

Portanto, o item está errado, pois há possibilidade de controle prévio pelos Poderes Legislativo e 
Judiciário. 

Gabarito: errado.  

34. (Cespe - DPF/2013) 

O controle prévio dos atos administrativos é de competência exclusiva da própria 
administração pública, ao passo que o controle dos atos administrativos após sua entrada em 
vigor é exercido pelos Poderes Legislativo e Judiciário. 

Comentário: o item é somente para fixação, pois vai na mesma linha da questão anterior. A 
afirmativa está errada, uma vez que os três Poderes podem exercer o controle prévio. 

Gabarito: errado. 

35.  (Cespe に AUFC/TCU/2004)  

Tendo em conta o momento no qual a atividade de controle se realiza, o controle externo, 
analogamente ao que ocorre com o controle de constitucionalidade, pode ser classificado em 
prévio (a priori) ou posterior (a posteriori). 

Comentário: 
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Não temos dúvida de que o controle externo pode ser prévio ou posterior. Por exemplo: o TCU 
exerce controle posterior quando julga os atos dos administradores ou quando emite parecer 
prévio sobre as contas do PR. Por outro lado, podemos citar como controle prévio a autorização 
que o Senado faz para a realização de operações externas de natureza financeira (CF, art. 51, V). A 
questão não mencionou, todavia, o controle concomitante. Mas isso não torna o item incorreto. 
Em provas, questões incompletas não são erradas, salvo se houver algum limitador como 
さ;ヮWﾐ;ゲざがàさW┝Iﾉ┌ゲｷ┗;ﾏWﾐデWざがàWデIく 

E quanto ao controle de constitucionalidade?  

Afora outras formas de controle prévio de constitucionalidade, o mais comum é o mandado de 
segurança interposto por parlamentar em relação à PEC ou projeto de lei que esteja tramitando na 
respectiva casa em desconformidade com o devido processo legislativo. Nessa linha, entende-se 
que o parlamentar tem direito líquido e certo à participação em processo legislativo hígido, 
correto, dentro dos parâmetros constitucionais.17 Nesse caso, portanto, o controle será preventivo 
e de modo incidental. Não vamos entrar nos detalhes sobre o controle de constitucionalidade, já 
que foge ao objeto da nossa aula. Por ora, fica a ressalva de que o controle pode sim ter natureza 
preventiva. 

Gabarito: correto. 

36. (Cespe に AUFC/TCU/1996)  

A autorização do Senado Federal para a União contrair empréstimo externo pode ser 
considerada como controle externo e corretivo. 

Comentário: a autorização do Senado Federal para a União contrair empréstimo é controle 
externo, já que é realizado por um Poder (Legislativo) sobre a atuação de outro (Executivo). 
Ademais, é controle prévio, uma vez que é realizado antes da prática do ato controle (primeiro o 
Senado autoriza, para depois a União contrair o empréstimo). Logo, não é controle corretivo 
(posterior). 

Gabarito: errado. 

 

2.7 TEMA POLÊMICO に CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA SOBRE A INDIRETA 

Há uma forte discussão sobre a classificação do controle que a administração direta exerce sobre a 
atuação da administração indireta. 

Alguns autores, a exemplo de Odete Medauar, consideram que o controle que a administração 
direta exerce sobre a indireta é um controle interno, uma vez que é realizado pela própria 
administração pública.18 

Outros autores, como Maria Sylvia Di Pietro, por outro lado, consideram que o controle que a 
administração direta exerce sobre a indireta é controle externo, pois é realizado por uma pessoa 

                                                 
17 Lenza, 2017 (p. 260). 
18 Medauar, 2014 (pp. 44-45). 
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jurídica sobre a atuação de outra. Sinaliza no mesmo sentido Carvalho Filho, ao afirmar que o 
controle por subordinação é interno, enquanto o controle por vinculação é externo.19 

Por fim, Celso Antônio Bandeira de Mello fala que se trata de um tipo diferente de controle 
interno, para ele chamado controle interno exterior, vejamos20: 

[...] em relação às entidades da Administração indireta (sem prejuízo dos controles externos), 
haveria um duplo controle interno: aquele que é efetuado por órgãos seus, que lhe 
componham a intimidade e aos quais assista esta função, e aqueloutro procedido pela 
Administração direta. A este último talvez se pudesse atribuir a denominação, um tanto 
rebarbativa ou paradoxal, reconheça-se, de controle interno exterior. 

 

Infelizmente, não há como sistematizar e emplacar uma única classificação para fins de prova. Ao 
nosso ver, tal assunto não deveria ser objeto de questão de prova, justamente por causa da 
divergência. No entanto, o assunto já foi cobrado em alguns concursos, causando muita confusão. 

Abaixo, vamos resolver algumas questões sobre este assunto. Depois disso, eu vou montar uma 
tabela com uma ordem cronológica e com algumas dicas sobre qual conduta adotar sobre isso na 
prova. 

 

37. (Cespe に Analista de Controle Externo/TCE PE/2017) 

O controle interno é exercido pela administração pública sobre seus próprios atos e sobre as 
atividades de seus órgãos e das entidades descentralizadas a ela vinculadas. 

Comentário: nesse caso, foi considerado como controle interno aquele que um poder exerce sobre 
a sua própria atuação, ainda que em entidade distinta. Logo, quando o Executivo controla as suas 
entidades administrativas, o controle envolve pessoas jurídicas distintas, mas ainda assim ocorre 
no âmbito do mesmo Poder (o Executivo). Por essa linha, a questão foi dada como correta. 

Gabarito: correto. 

38. (Cespe に Analista de Gestão/TCE PE/2017) 

                                                 
19 Di Pietro, 2017 (p. 909); e Carvalho Filho, 2017 (p. 1006). 
20 Bandeira de Mello, 2014, p. 955. 
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O controle exercido por ministério sobre empresa pública a ele vinculada caracteriza-se como 
controle externo. 

Comentário: 

Inicialmente, a questão foi dada como errada, mas depois foi anulada com o seguinte argumento: 
さhá divergência doutrinária quanto ao objeto de conhecimento tratado no itemざ. No entanto, tal 
anulação só serviu para causar ainda mais confusão, já que a questão anterior, aplicada no mesmo 
concurso, mas para cargo distinto, foi considerada como certa. Provavelmente, os recursos foram 
apreciados por pessoas diferentes, situação que só contribuiu para causar confusão. 

Até o concurso do TCE PE, o Cespe considerava, na maioria (mas não em todas) das provas, que o 
controle da administração direta sobre a indireta seria externo (o que, ao nosso ver, é a opinião 
majoritária). Porém, após esta prova, não podemos sequer afirmar que houve mudança de 
interpretação, já que uma questão foi anulada e a outra foi mantida. Não obstante, vamos tentar 
fazer uma sistematização ao final deste capítulo. 

Gabarito: anulada. 

39. (Cespe に Professor de Educação Básica/SEDF/2017) 

O poder de fiscalização que a Secretaria de Estado de Educação do DF exerce sobre fundação 
a ela vinculada configura controle administrativo por subordinação. 

Comentário: eu trouxe esta questão para mostrar que, em alguns casos, o tema poderá ser 
cobrado, mas sem qualquer polêmica. Nesse caso, a questão não entrou no mérito de ser externo 
ou interno. Por isso, não há polêmica. É pacífico o entendimento de que o controle de uma 
secretaria (ou de um ministério) sobre uma entidade administrativa é um controle por vinculação. 

Além disso, isso é um controle administrativo, pois é realizado pela própria administração pública 
(não é realizado pelo Legislativo nem pelo Judiciário).  

Portanto, sem polêmicas, podemos dizer que o controle da administração direta sobre a indireta é 
um controle administrativo. Por outro lado, não podemos afirmar que seria também um controle 
interno, já que aqui entraríamos em polêmica. 

Gabarito: errado. 

40. (Cespe に Auditor Fiscal de Controle Externo/TCE SC/2016) 

O controle administrativo se materializa no poder de fiscalização e correção que a 
administração pública exerce sobre a sua própria atuação. Essa modalidade de controle 
coexiste com o controle externo, da esfera do Poder Legislativo, e o judicial. No caso da 
administração indireta, é usual mencionar-se o termo tutela, uma vez que não há relação de 
subordinação, mas, sim, de vinculação. 

Comentário: 

O controle administrativo é aquele realizado pela administração pública sobre a sua própria 
atuação. Note também que a questão adotou o sentido estrito de controle externo, pois colocou o 
さIﾗﾐデヴﾗﾉWà W┝デWヴﾐﾗざà Iﾗﾏﾗà さS;à WゲaWヴ;à Sﾗà PﾗSWヴà LWｪｷゲﾉ;デｷ┗ﾗざがà ゲWヮ;ヴ;Sﾗà Sﾗà IﾗﾐデヴﾗﾉWà ﾃ┌SｷIｷ;ﾉくà Iゲゲﾗà
também é correto, já que é assim que a Constituição Federal trata o tema. 
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Por fim, a questão finaliza falando na tutela, que é o controle que a administração direta exerce 
sobre a indireta, caracterizada pela ausência de subordinação. Nesta questão, em especial, não 
tivemos qualquer polêmica, já que, apesar de mencionar a tutela, a questão não entrou no mérito 
se seria controle interno ou externo, pois tratou o assunto em uma frase separada. 

Gabarito: correto. 

41. (Cespe に Agente de Polícia/PC GO/2016)  

Acerca do controle da administração, assinale a opção correta. 

a) O controle por vinculação possui caráter externo, pois é atribuído a uma pessoa e se 
exerce sobre os atos praticados por pessoa diversa. 

b) Controle interno é o que se consuma pela verificação da conveniência e oportunidade da 
conduta administrativa. 

c) O controle de legalidade é controle externo na medida em que é necessariamente 
processado por órgão jurisdicional. 

d) Controle administrativo é a prerrogativa que a administração pública possui de fiscalizar e 
corrigir a sua própria atuação, restrita a critérios de mérito. 

e) O controle que a União exerce sobre a FUNAI caracteriza-se como controle por 
subordinação, uma vez que esta é uma fundação pública federal. 

Comentário: 

Na disciplina de controle, tenha em mente que a prova não é igual ao raciocínio lógico. Às vezes, o 
que for certo em um lugar, não necessariamente será em outro. Isso ocorre porque os autores 
possuem opinião divergente sobre o mesmo assunto. Ademais, fica nítido que, muitas vezes, 
pessoas diferentes elaboram as questões para a mesma banca. 

M;ゲà┗;ﾏﾗゲà ﾉ=ぁàPﾗヴàケ┌WàW┌àa;ﾉWｷà ｷゲゲﾗいàPﾗヴケ┌Wàﾗà;┌デﾗヴàIﾉ=ゲゲｷIﾗàケ┌Wàa;┣à;àSｷaWヴWﾐN;àWﾐデヴWàさIﾗﾐデヴﾗﾉWà
ヮﾗヴà ┗ｷﾐI┌ﾉ;N?ﾗざà Wà さIﾗﾐデヴﾗﾉWà SWà ﾗaｹIｷﾗざがà ケ┌Wà Yà ﾗà JﾗゲYà Sﾗゲà “;ﾐデﾗゲà C;ヴ┗;ﾉｴﾗà Fｷﾉｴﾗがà W┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWà
considera que o controle por vinculação é sempre externo, enquanto o controle por 
subordinação é internoくà Lﾗｪﾗがà ゲWà ;à ケ┌Wゲデ?ﾗà デヴ;デ;ヴà WゲヮWIｷaｷI;ﾏWﾐデWà ゲﾗHヴWà さIﾗﾐデヴﾗﾉWà ヮﾗヴà
┗ｷﾐI┌ﾉ;N?ﾗざがàIﾗﾐゲｷSWヴWàWﾉWàW┝デWヴﾐﾗく 

PﾗヴYﾏがàゲWà;àケ┌Wゲデ?ﾗàa;ﾉ;ヴàWﾏàさIﾗﾐデヴﾗﾉWàS;à;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàSｷヴWデ;àゲﾗHヴWà;àｷﾐSｷヴWデ;ざがà;ｹàﾐWﾏàゲWﾏヮヴWà
podemos considerar a mesma coisa, já que, conforme vimos na aula, há divergência sobre o tema 
e o Cespe não tem uma única opinião sobre o assunto. 

Lﾗｪﾗがà ┗ﾗIZà ゲ;HWà ケ┌Wà さIﾗﾐデヴﾗﾉWà ヮﾗヴà ┗ｷﾐI┌ﾉ;N?ﾗざà Yà ﾗà さIﾗﾐデヴﾗﾉWà S;à ;Sﾏｷﾐｷstração direta sobre a 
ｷﾐSｷヴWデ;ざくà PﾗヴYﾏがà ゲWà ;à ケ┌Wゲデ?ﾗà a;ﾉ;ヴà Wﾏà さIﾗﾐデヴﾗﾉWà ヮﾗヴà ┗ｷﾐI┌ﾉ;N?ﾗざがà ヮヴﾗ┗;┗WﾉﾏWﾐデWà ﾗà ｷデWﾏà ┗;ｷà
IﾗﾐゲｷSWヴ;ヴàﾗàIﾗﾐデヴﾗﾉWàIﾗﾏﾗàW┝デWヴﾐﾗきàヮﾗヴàﾗ┌デヴﾗàﾉ;SﾗがàゲWàIﾗﾐゲデ;ヴà;ヮWﾐ;ゲàさIﾗﾐデヴﾗﾉWàS;à;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗà
SｷヴWデ;àゲﾗHヴWà;àｷﾐSｷヴWデ;ざがà;ｹàﾐWﾏàゲWﾏヮヴWàヮﾗSWremos considerar como controle externo.  

Assim, já podemos notar que o gabarito é a letra A, pois o controle por vinculação, para José dos 
Santos Carvalho Filho, é um controle externo. 

Vejamos as outras alternativas: 
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b) a análise da conveniência e oportunidade é o controle de mérito. Você deve estar se 
ヮWヴｪ┌ﾐデ;ﾐSﾗぎàさﾏ;ゲàﾗàIﾗﾐデヴﾗﾉWàSWàﾏYヴｷデﾗàﾐ?ﾗàYàヴW;ﾉｷ┣;SﾗàヮWﾉﾗàIﾗﾐデヴﾗﾉWàｷﾐデWヴﾐﾗいざà“ｷﾏがàWﾉWàYぁàM;ゲàﾗà
ponto central da questão era o juízo de conveniência e oportunidade, o que remete 
especificamente ao controle de mérito に ERRADA; 

c) o controle de legalidade também pode ser processado pelo controle interno, mediante 
autotutela に ERRADA; 

d) o controle administrativo envolve o mérito e a legalidade に ERRADA; 

e) o controle que a União exerce sobre as fundações públicas é controle por vinculação e não por 
subordinação に ERRADA. 

Gabarito: alternativa A. 

42. (Cespe - Analista de Administração Pública/TCDF/2014) 

O controle exercido pela administração sobre as entidades da administração indireta, 
denominado tutela, caracteriza-se como controle externo. Na realização desse controle, 
deve-se preservar a autonomia da entidade, nos termos de sua lei instituidora. 

Comentário: nesta questão, o controle da administração direta sobre a indireta foi considerado 
como controle externo, motivo pelo qual o quesito foi dado como certo. Com efeito, o trecho final 
confirma a autonomia que a entidade fiscalizada deve ter em relação ao ente instituidor.  

Gabarito: correto. 

43. (Cespe に Agente Administrativo/MDIC/2014) 

As formas de controle interno na administração pública incluem o controle ministerial, 
exercido pelos ministérios sobre os órgãos de sua estrutura interna, e a supervisão 
ministerial, exercida por determinado ministério sobre as entidades da administração indireta 
a ele vinculadas. 

Comentárioぎà ;à ケ┌Wゲデ?ﾗà Yà ｷﾐデWヴWゲゲ;ﾐデWà ヮ;ヴ;à SｷaWヴWﾐIｷ;ヴﾏﾗゲà さIﾗﾐデヴﾗﾉWàﾏｷﾐｷゲデWヴｷ;ﾉざà S;à さゲ┌ヮWヴ┗ｷゲ?ﾗà
ﾏｷﾐｷゲデWヴｷ;ﾉざぎ 

▪ controle ministerial é realizado dentro da estrutura hierarquizada, na qual o ministério 
controla os seus órgãos subordinados; 

▪ supervisão ministerial é o controle da administração direta sobre as entidades da 
administração indireta. 

No caso, a banca considerou que os dois são controles internos, seguindo a linha de Odete 
Medauar. 

Gabarito: correto. 

44. (Cespe に Defensor Público/DPE RR/2013 に adaptada) 

O controle exercido pela administração direta sobre as autarquias é finalístico, externo e 
administrativo e não se baseia na subordinação hierárquica. 
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Comentário: nesta questão, o Cespe considerou o controle da administração direta sobre uma 
autarquia como: 

▪ finalístico e não se baseia na subordinação: isso é fato, já que não existe hierarquia, mas 
apenas um controle de finalidade (tutela, supervisão ministerial, vinculação); 

▪ administrativo: isso também é certo, pois o controle, ainda que realizado por pessoas 
jurídicas distintas, é realizado pela própria administração pública; 

▪ externo: considerando o fato de serem pessoas jurídicas distintas, na linha de Di Pietro, 
Carvalho Filho, entre outros. 

Apesar de a questão ter sido considerada correta, vimos que há divergência sobre este último 
aspecto. 

Gabarito: correto. 

45. (Cespe に Analista Judiciário/Administração/STM/2011) 

O termo controle interno exterior pode ser utilizada para designar o controle efetuado pela 
administração sobre as entidades da administração indireta. 

Comentário: nesse caso, a banca adotou os ensinamentos do Prof. Celso Antônio Bandeira de 
Mello, segundo o qual o controle efetuado pela administração sobre as entidades da 
administração indireta pode ser chamado de interno exterior. Acredito que este seria o melhor 
entendimento para a prova, já que centraliza os dois posicionamentos. Infelizmente, não é o 
adotado na maioria das questões recentes. 

Gabarito: correto. 

 

Agora, vamos fazer um resumo: 

Ano Concurso Entendimento 

2017 

TCE PE Controle interno 

TCE PE Anulada 

SEDF Não entrou no mérito, mas afirmou que é controle administrativo 

2016 
TCE SC N?ﾗàWﾐデヴﾗ┌àﾐﾗàﾏYヴｷデﾗがàゲﾙàIﾗﾐゲｷSWヴﾗ┌àケ┌Wàｴ=àさtutelaざく 

PC GO CﾗﾐゲｷSWヴﾗ┌àケ┌Wàﾗàさcontrole por vinculaçãoざàYàexterno. 

2014 
TCDF Controle externo 

MDIC Controle interno 

2013 DPE RR Considerou que é administrativo e externo 
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2011 STM Interno exterior 

A partir da tabela acima, podemos tentar sistematizar o assunto e apontar algumas sugestões para 
ヮヴﾗ┗;くàNﾗàWﾐデ;ﾐデﾗがàヴWゲゲ;ﾉデ;ﾏﾗゲàケ┌Wàﾐ?ﾗàヮﾗSWﾏﾗゲàさヮヴW┗Wヴざà;àIﾗﾐS┌デ;àSﾗà;┗;ﾉｷ;SﾗヴàﾐﾗゲàIﾗﾐI┌ヴゲﾗゲà
futuros. Logo, será a nossa opinião, com base no entendimento doutヴｷﾐ=ヴｷﾗàWàさﾐﾗゲàIﾗゲデ┌ﾏWゲざàSﾗà
Cespe, mas nada garante que o avaliador vai seguir exatamente os apontamentos que estamos 
fazendo.  

Feita a ressalva, vamos lá: 

 

a) podemos considerar como CORRETAS as seguintes afirmações sobre o controle da 
administração direta sobre a indireta: 

▪ さYà┌ﾏàcontrole administrativoざ 

▪ さﾗIﾗヴヴWàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWàtutela ou supervisão ministerialざ 

▪ さYà┌ﾏàIﾗﾐデヴﾗﾉWàヮﾗヴàvinculação, sem ゲ┌HﾗヴSｷﾐ;N?ﾗàｴｷWヴ=ヴケ┌ｷI;ざ 

b) provavelmenteがà ゲWà ﾗà CWゲヮWà ┌デｷﾉｷ┣;ヴà さcontrole interno exteriorざがà ﾗà item será considerado 
como verdadeiro, já que congrega os dois lados da polêmica. Nesse caso, não há uma 
さSｷ┗WヴｪZﾐIｷ;ざがàﾏ;ゲà┌ﾏ;à;ﾐ=ﾉｷゲWàSｷaWヴWﾐデWàゲﾗHヴWàﾗàデWﾏ;き 

c) as questões polêmicas costumam ゲWヴàIﾗﾐゲｷSWヴ;S;ゲàIﾗﾏﾗàさcertasざくàEﾏàﾉｷﾐｴ;ゲàｪWヴ;ｷゲがàｷゲゲﾗàケ┌Wヴà
dizer que é correto (para o Cespe) dizer que o controle da administração direta sobre a 
ｷﾐSｷヴWデ;àYàさW┝デWヴﾐﾗざàWàデ;ﾏHYﾏàYàさｷﾐデWヴﾐﾗざ (lógico que isso é contraditório, mas fazer o que, 

rsrsrs). Perceba que quase todas as questões polêmicas foram consideradas verdadeiras. A 
única que foi dada como errada foi anulada no gabarito definitivo. 

Isso pode ajudar, mas como dito: tome cuidado e só marque o gabarito conforme as suas 
convicções.  

3 ENTIDADES FISCALIZADORAS SUPERIORES 

As expressões Instituições Superiores de Controle に ISC ou Entidades Fiscalizadoras Superiores に 
EFS são utilizadas para abranger as diversas organizações de controle externo da administração 
pública no mundo, referindo-se justamente àquelas entidades com competências técnicas e que se 
situam, normalmente, no ápice da estrutura administrativa. No Brasil, a nossa EFS é o Tribunal de 
Contas da União に TCU. 

Basicamente, os sistemas de controle externo, no mundo, podem ser agrupados em dois modelos: 

a) auditorias-gerais (também chamados de escritórios de auditoria ou controladorias); 

b) tribunais ou conselhos de contas. 
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Apesar da separação em dois grupos, na verdade, cada país tem suas próprias regras e, por isso, 
encontraremos diversidades de auditorias-gerais e de tribunais de contas, com características 
distintas em cada país. Não obstante, vamos fazer uma consolidação das características mais gerais 
de cada modelo. 

Primeiramente, tratando das caraterísticas comuns, tanto as auditorias-gerais como os tribunais de 
contas: (i) são órgãos administrativos com previsão constitucional; (ii) encarregam-se do controle 
externo da administração pública; (iii) não se subordinam aos demais poderes, motivo pelo qual 
suas decisões, em regra, não podem ser revistas por outro órgão ou instância; (iv) muitas vezes, 
estão vinculados, mas não subordinados, ao Poder Legislativo; (v) possuem competências para 
realizar fiscalizações (como auditorias, inspeções, avaliações, etc.). 

As duas principais diferenças dos dois modelos são que os tribunais de contas: 

a) são organizados em colegiado, ou seja, suas decisões são emitidas mediante votação de um 
conjunto de membros;  

b) デZﾏà IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à ヮ;ヴ;à さjulgarざà ;à ヴWｪ┌ﾉ;ヴｷS;SWà S;à ｪWゲデ?ﾗがà ヮﾗSWﾐSﾗà Wﾏｷデｷヴà SWデWヴﾏｷﾐ;NﾛWゲà Wà
aplicar sanções. Logo, diz-se que os tribunais de contas têm poder さﾃ┌SｷI;ﾐデWざàWàIﾗWヴIｷデｷ┗ﾗく 

Por outro lado, as auditorias-gerais: 

a) são órgãos unipessoaisがàﾗ┌àゲWﾃ;がàヮﾗゲゲ┌Wﾏà┌ﾏàさ;┌SｷデﾗヴàｪWヴ;ﾉざàﾗ┌àさヮヴWゲｷSWﾐデWざがàケ┌WàYàﾗàIｴWaWà
do órgão fiscalizador; 

b) suas decisões possuem caráter opinativo ou consultivo, despidas de poderes jurisdicionais ou 
coercitivos. 

Portanto, as auditorias-gerais são órgãos consultivos, opinativos, que emitem relatórios e 
pareceres destinados a contribuir para a melhoria dos resultados, da eficiência, da eficácia e da 
efetividade da gestão pública. Nesse contexto, as controladorias coletam informações buscando 
convencer os destinatários dos seus relatórios: a própria administração pública, o titular do 
controle externo ou a opinião pública. Os seus relatórios, consequentemente, podem ser 
submetidos ao parlamento para apreciação e providências. 

Tais órgãos são despidos de competência para impor sanções administrativas. As penas dessa 
natureza devem ser aplicadas pelas próprias autoridades públicas, e as penas de natureza política 
ou judicial devem ser adotadas pelo parlamento ou pelo Poder Judiciário.21 

Ademais, as auditorias ou controladorias são dirigidas de forma monocrática ou singular pelo 
;┌Sｷデﾗヴà ﾗ┌à Iﾗﾐデヴﾗﾉ;Sﾗヴà ｪWヴ;ﾉà ふWﾏà ;ﾉｪ┌ﾐゲà ﾉﾗI;ｷゲがà WﾉWà Yà Iｴ;ﾏ;Sﾗà ゲｷﾏヮﾉWゲﾏWﾐデWà SWà さヮヴWゲｷSWﾐデWざぶがà
normalmente escolhido pelo parlamento para exercer mandato por prazo fixo.22 

                                                 
21 No Brasil, os tribunais de contas só possuem competência para impor sanções administrativas, como as multas e a 
inabilitação para ocupar cargo em comissão ou função de confiança. Por outro lado, as sanções políticas e judiciais devem ser 
providenciadas pelos respectivos poderes. Por exemplo: se o Congresso Nacional entender que o Presidente da República 
cometeu crime de responsabilidade, a partir de algum relatório emitido pelo TCU, caberá ao próprio CN adotar as medidas para 
processá-lo. Da mesma forma, se o Tribunal de Contas identificar indícios de crime, deverá comunicar o fato ao Ministério 
Público, que, por sua vez, moverá a ação penal junto ao Poder Judiciário (CF, art. 71, XI). Logo, os tribunais de contas têm 
competência para aplicar sanções, porém normalmente de natureza administrativa. 
22 Lima, 2018. 
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O modelo de auditoria-geral costuma ser adotado pelos países do common law,23 tendo como 
principais expoentes a Inglaterra, os Estados Unidos da América, o Canadá e a Austrália. Com 
efeito, o Government Accountability Office に GAO, dos EUA, e o Office of the Auditor General of 

Canada に OAG são referências no mundo todo, sendo que seus modelos modernos de fiscalização 
servem de referência até mesmo para os tribunais de contas.24 Não obstante ser típico do common 

law, alguns países da América Latina, sob influência americana, também adotaram tal modelo, 
como Argentina,25 Bolívia, Colômbia, México, Paraguai e Venezuela. 

Por outro lado, os tribunais de contas são órgãos colegiados, cuja organização é destinada, 
precipuamente, a julgar as contas e avaliar a legalidade dos atos públicos, podendo, por 
conseguinte, expedir determinações e aplicar sanções aos responsáveis. Portanto, os relatórios 
emitidos pelos servidores técnicos das cortes de contas consolidam os achados para demonstrar, a 
aos ministros ou aos conselheiros, a ocorrência de irregularidades, servindo de prova para a 
responsabilização daqueles que derem causa a desvios de recursos públicos ou que cometerem 
irregularidades ou ilegalidades na gestão da coisa pública. 

Como meio de assegurar a autonomia do órgão de controle, é comum se instituir um mandato 
vitalício aos membros das cortes de contas. Em outros casos, no entanto, eles possuem mandato 
fixo, porém durante período que ultrapasse uma legislatura.26 

O sistema de tribunal de contas é normalmente adotado nos países do civil law, em especial na 
Europa Continental, como na Alemanha, Espanha, França, Grécia e Portugal. Ele também é 
adotado no Brasil e no Uruguai. Ademais, a União Europeia também instituiu a sua própria EFS, o 
Tribunal de Contas Europeu. 

Como consequências das características e finalidades, normalmente as auditorias-gerais 
preocupam-se em aferir a performance dos órgãos públicos, emitindo opiniões para contribuir 
para o seu aperfeiçoamento. Por outro lado, os tribunais de contas focam mais no controle de 
legalidade, uma vez que têm o objetivo de apreciar a legalidade ou julgar as contas dos 
administradores públicos. 

No mundo, o controle externo normalmente é atribuído ao Poder Legislativo, que possui dupla 
função típica: legislar e fiscalizar. No entanto, certamente as atribuições políticas inviabilizam a 
realização de atribuições de caráter técnico. Logo, normalmente, esse controle externo é realizado 
com o auxílio de um órgão especializado em controle, previsto diretamente no texto 
constitucional.  

                                                 
23 Common law é um modelo cujo direito se desenvolveu a partir dos precedentes emitidos pelos tribunais. Nos países que 
seguem tal modelo, as decisões dos tribunais, quando reforçadas por um conjunto de decisões passadas, tornam-se 
jurisprudência e vinculam as decisões futuras. Por isso, o papel do legislador não é tão importante como o papel do julgador. É o 
modelo típico dos Estados Unidos e da Inglaterra. Por outro lado, o civil law, decorrente da tradição romana, é um modelo no 
qual o papel do legislador e a positivação do direito é fundamental, enquanto as decisões do Judiciário, em regra, não vinculam 
decisões futuras. É o modelo adotado na Europa Continental e na América Latina (incluindo o Brasil). Em termos bem simples: o 
common law é baseado na jurisprudência, enquanto o civil law na legislação. 
24 Por exemplo, nas Normas de Auditoria do TCU (NAT), o OAG é citado ao tratar do conceito de auditoria. Disponível em: 
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A24F0A728E014F0AD3DBB059CC 
25 Na verdade, na Argentina, há um duplo sistema. No âmbito nacional, o sistema é de auditoria-geral. Todavia, as províncias 
argentinas adotam o sistema de tribunal de contas. 
26 Lima, 2018. 
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Dessa forma, ainda que a titularidade do controle externo seja do Legislativo, o órgão de controle 
externo possui suas próprias competências, que, em sua maioria, não se submetem à aprovação 
ﾐWﾏà;ﾗàヴWI┌ヴゲﾗàSｷヴｷｪｷSﾗà;ﾗàLWｪｷゲﾉ;デｷ┗ﾗくàPﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾐ?ﾗàIﾗﾐa┌ﾐS;à;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさIﾗﾏàﾗà;┌┝ｹﾉｷﾗざàIﾗﾏà;à
W┝ｷゲデZﾐIｷ;àSWàさゲ┌HﾗヴSｷﾐ;N?ﾗざくàOàﾙヴｪ?ﾗàデYIﾐｷIﾗàSWàIﾗﾐデヴﾗﾉWàW┝デWヴﾐﾗがàﾐﾗヴﾏ;ﾉﾏWﾐデWがàWゲデ=àヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐ;à
constituição, com suas próprias atribuições, em geral, sem subordinação aos Poderes do Estado. É 
assim que funciona no Brasil, uma vez que o Tribunal de Contas possui competências próprias, que 
ゲWàさWゲｪﾗデ;ﾏざ27 no âmbito da própria Corte de Contas. Assim, uma decisão final do Tribunal não 
poderá ser objeto de recurso ao Poder Legislativo, em virtude da inexistência de hierarquia entre 
tais órgãos. 

Ressalta-se, todavia, que em alguns países as EFS não estão ligadas ao Legislativo. Vejamos um 
resumo sobre a situação em alguns países.28 

Sistema Poder País 

Tribunais ou 
Cortes de 

Contas 

Legislativo 

Alemanha; Angola; Argélia; Bélgica; Benin; Brasil; Cabo Verde; 
Coréia; Espanha; Gabão; Gâmbia; Gana; Guiné Bissau; 
Holanda; Ilhas Maurício; Itália; Japão; Líbia; Luxemburgo; 
Malásia; Marrocos; Mauritânia; Moçambique; Mônaco; São 
Tomé e Príncipe; Senegal; Tanzânia; Tunísia; Turquia; 
Uruguai; e Zaire. 

Judiciário Grécia e Portugal 

Nenhum poder França 

Controladorias 
ou Auditorias-

Gerais 

Legislativo 

África do Sul; Argentina; Austrália; Canadá; Costa Rica; 
Dinamarca; Equador; EUA; Honduras; Hungria; Índia; Irlanda; 
Islândia; Israel; México; Nicarágua; Noruega; Nova Zelândia; 
Paquistão; Reino Unido; Suíça; Venezuela; e Zâmbia. 

Executivo 
Antilhas Holandesas; Bolívia; Cuba; Finlândia; Jordânia; 
Namíbia; Paraguai; e Suécia. 

Nenhum 
Chile; Colômbia; El Salvador; Guatemala; Panamá; Peru; Porto 
Rico; República Dominicana; Suriname. 

                                                 
27 Uデｷﾉｷ┣;ﾏﾗゲà ;à W┝ヮヴWゲゲ?ﾗà さゲWà Wゲｪﾗデ;ﾏざ apenas para fins administrativos, uma vez que, no Brasil, vigora o princípio da 
inafastabilidade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Logo, as decisões dos Tribunais de Contas, no Brasil, não dizem さIﾗｷゲ;à
ﾃ┌ﾉｪ;S;ざàWﾏàゲWﾐデｷSﾗàWゲデヴｷデﾗがàゲ┌HﾏWデWﾐSﾗ-se, consequentemente, ao controle do Poder Judiciário, em especial quanto ao aspecto 
formal. Vamos discutir isso ainda neste curso. 
28 Baseado em Brown, 2002; apud Rocha, 2002, com adaptações de conteúdo. No modelo indicado no artigo original, a França 
consta como ligada ao Legislativo. Optamos, todavia, por incluir a Corte de Contas da França como independente dos demais 
Poderes, conforme indicado por Barreto, 2004. 
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3.1 QUAL O MODELO DE TRIBUNAL DE CONTAS É ADOTADO NO BRASIL? 

 

Vimos acima que o Brasil adota o sistema de tribunal de contas, uma vez que a Constituição 
Federal prevê um órgão colegiado para exercer o controle externo da administração pública, 
dotado de capacidade para julgar contas e impor sanções. 

No entanto, mesmo no sistema de tribunais de contas há uma grande variação de formas de 
organização. Por isso, vários estudiosos já despenderam alguns dias para tentar esclarecer qual é o 
modelo de tribunal de contas que é adotado no Brasil. 

Cumpre observar que o objetivo de incluir esse capítulo no tópico さｷﾐSﾗàﾏ;ｷゲàa┌ﾐSﾗざàYàヮヴWヮ;ヴ;ヴàﾗà
candidato para questões com o maior nível de subjetividade e, em alguns casos, até mesmo para 
questões discursivas. Vale acrescentar que o assunto já foi objeto de cobrança em prova objetiva, 
como veremos adiante. No entanto, ﾐ?ﾗà WゲヮWヴWà ┌ﾏ;à さヴWゲヮﾗゲデ;à ヮヴﾗﾐデ;ざà ヮ;ヴ;à WゲデWà デWﾏ;がà
justamente porque há bastante divergência na doutrina sobre o assunto. 

Ruy Barbosa, ao defender a instituição do Tribunal de Contas do Brasil, elaborou um estudo, 
comparando os diversos sistemas de controle, em especial os sistemas adotados na França, Bélgica 
e Itália. Ao final, Ruy Barbosa defendeu a adoção, no Brasil, do sistema italiano, com algumas 
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adaptações. Lógico que, passados mais de 100 anos, tanto o modelo brasileiro como o próprio 
modelo italiano mudaram significativamente as suas características. 

Benjamim Zymler, a partir dos ensinamentos de Gualazzi, ensina que existem cinco modelos 
principais de controle externo: modelo anglo-saxônico, modelo latino, modelo germânico, modelo 
escandinavo e modelo latino-americano. Segundo Zymler: 

Em toda a América Latina difundiu-se o modelo latino-americano, em que o controle externo é 
exercido pelas Controladorias Gerais ou pelos Tribunais de Contas, como é o caso do Brasil. 
Distintamente do modelo latino, em que o contencioso administrativo é proposto perante corpo 
de magistrados não integrantes do Poder Judiciário, que dizem o direito com força de coisa 
julgada, os Tribunais de Contas e as Controladorias não têm competências jurisdicionais, e estão 
situados dentro da órbita do Poder Legislativo. 

Pedindo as devidas vênias aos brilhantes autores, aparentemente, a classificação por eles 
demonstrada basicamente segue um critério regional, com poucos aspectos relacionados às 
características das instituições de controle em si. Nesse contexto, eles classificam o modelo 
Hヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗàWﾏà┌ﾏàｪヴ┌ヮﾗàさﾉ;デｷﾐﾗ-;ﾏWヴｷI;ﾐﾗざがàﾏ;ゲà;ケ┌ｷがàﾐ;àáﾏYヴｷI;àSﾗà“┌ﾉがà;ﾉｪ┌ﾐゲàヮ;ｹゲWゲà┌デｷﾉｷ┣;ﾏà;ゲà
auditorias e outros as cortes de contas. Logo, ao nosso ver, e seguindo os critérios de outros 
autores, o modelo brasileiro tem características muito mais próximas de cortes europeias (França, 
Alemanha, Tribunal de Contas Europeu, etc.), do que de alguns vizinhos latino-americanos. Mesmo 
assim, fica o registro dessa classificação para fins de prova. 

Nesse contexto, outros autores defendem classificações mais específicas. Carvalho e Rodrigues 
explicam que existem quatro modelos de ISC no mundo: (i) as cortes (tribunais) com função 
jurisdicional,29 como ocorre na França, Bélgica e Portugal; (ii) estruturas colegiadas, sem função 
jurisdicional, exemplo típicos dos Países Baixos e da Alemanha e do Tribunal de Contas Europeu; 
(iii) escritório de auditoria independente, chefiado por um auditor-geral ou presidente, como 
ocorre na Hungria, Reino Unido e Estados Unidos; (iv) um modelo específico, chefiado por um 
presidente e auditoria em níveis central, regional e local, como ocorre na Áustria e Eslovênia.30 Ao 
final, os autores concluem que o sistema brasileiro se aproxima bastante do sistema francês, a 
despeito de incorporar características de diferentes cortes europeias. 

Prosseguindo ainda nas comparações (juro que estamos terminando, rsrsrs), George Brasil 
Paschoal Pítsica defende que existem quatro modelos de ISC: (i) tribunal ou corte de contas, com 
função judicial; (ii) tribunal ou corte de contas, sem função judicial; (iii) escritório de auditoria, 
comandado por um controlador ou auditor geral, vinculado ao parlamento; (iv) escritório de 
auditoria, comandado por um auditor geral dentro da estrutura do governo. Nessas classificações, 
ﾗàﾏﾗSWﾉﾗà Hヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗà Wゲデ;ヴｷ;à ゲｷデ┌;Sﾗà ﾐﾗà ｪヴ┌ヮﾗà さｷｷざがà ﾗ┌à ゲWﾃ;がà Sﾗゲà デヴｷH┌ﾐ;ｷゲà SWà Iﾗﾐデ;ゲà ゲWﾏà a┌ﾐN?ﾗà
ﾃ┌SｷIｷ;ﾉくàNWゲデWàI;ゲﾗがà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさa┌ﾐN?ﾗàﾃ┌SｷIｷ;ﾉざàWゲデ=àゲWﾐSﾗà;Sﾗデ;S;àWﾏàゲWﾐデｷSﾗàWゲデヴｷデﾗがàﾗ┌àゲWﾃ;がà
para tratar de decisão definitiva, com poder de força julgada. Nesse caso, o modelo brasileiro 
estaria próximo das características adotadas na Alemanha e no Tribunal de Contas Europeu. 

                                                 
29 áヮ;ヴWﾐデWﾏWﾐデWがàﾗゲà;┌デﾗヴWゲà;Sﾗデ;ヴ;ﾏà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさa┌ﾐN?ﾗàﾃ┌ヴｷゲSｷIｷﾗﾐ;ﾉざàﾐ?ﾗàﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàSWàSWIｷSｷヴàIﾗﾏàSWaｷﾐｷデｷ┗ｷS;SWがàﾏ;ゲàゲｷﾏà
com o sentido de capacidade para julgar as contas. Isso porque, mais adiante, eles concluem dizendo que o TCU também tem 
função jurisdicional. Nesse caso, a expressão é adotada no sentido de capacidade para julgar contas, mas não o sentido de dizer 
o direito com força de definitividade. Vamos discutir a jurisdição dos tribunais de contas em outra aula deste curso. 
30 Carvalho e Rodrigues, 2018. 
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Finalmente, Cretella31 identificou a existência de três modelos de tribunais de contas (agora, não 
estamos falando de EFS em geral, mas apenas de tribunais de contas): francês, italiano e o belga. 
áﾗà aｷﾐ;ﾉがà ﾗà ;┌デﾗヴà IﾗﾐIﾉ┌ｷà ケ┌Wà ﾗà TCUà Yà ┌ﾏà さtipo ecléticoざがà ﾗ┌à ゲWﾃ;がà ┌ﾏà ﾏﾗSWﾉﾗà ケ┌Wà ｪ┌;ヴS;à
correlação com várias características de outras cortes. 

Mas professor, para fins de prova, qual é o modelo adotado no Brasil? 

Não há uma resposta pronta para esta pergunta, uma vez que o sistema brasileiro importou 
características próprias de diversos sistemas de controle no mundo. Sobre o assunto, podemos 
fazer as seguintes considerações sobre o modelo adotado no TCU: 

a) o Brasil adotou o sistema de tribunal ou corte de contas, já que sua EFS é organizada em 
estrutura colegiada, com força coercitiva e também com poder judicante (em sentido 
impróprio, já que, no Brasil, há um quase monopólio da jurisdição inerente ao Poder 
Judiciário); 

b) o TCU não integra o Poder Judiciário, mas seus membros possuem garantias, prerrogativas e 
impedimentos inerentes aos membros daquele Poder; 

c) o TCU vincula-se ao Poder Legislativo, sendo este último o titular do controle externo; mas 
não existe relação de hierarquia entre os órgãos, sendo que a CF assegura uma série de 
competências próprias ao Tribunal, que poderá exercê-las com independência em relação ao 
parlamento; 

d) o modelo brasileiro pegou características do sistema italiano (em sua instituição), mas 
incorporou também características do modelo francês, belga, alemão e de outras cortes; 

e) apesar de tudo isso, alguns autores consideram que o TCU adotou o modelo latino-
americano, caracterizado pela inexistência de competência jurisdicional (em sentido típico) 
e também pela vinculação ao Poder Legislativo. Isso, no entanto, não exclui a adoção de 
características de outros modelos, como o germânico, o francês, etc.; porém, com diversas 
adaptações; 

f) o modelo brasileiro importou também algumas características dos sistemas de auditorias-
gerais, em especial pela realização de auditorias operacionais, destinadas à aferição da 
performance da administração pública e também a verificação da efetividade de políticas 
públicas e economicidade dos gastos públicos. Ademais, também se insere nas competências 
da Corte de Conta Brasileira a competência para emitir opiniões, auxiliando no 
aperfeiçoamento da gestão pública; 

g) por fim, o TCU possui uma vasta previsão constitucional de competências e garantias, 
situação que o diferencia de basicamente todos os demais tribunais de contas do mundo. Em 
outros países, a disciplina das EFS cabe basicamente ao legislador infraconstitucional, 
enquanto no Brasil tal disciplina é basicamente esgotada na Constituição Federal. 

 

                                                 
31 Cretella, 1991 (apud Lima, 2018). 
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Sistema do TCU 

TCU 

▪ EFS organizada no sistema de corte de contas 

▪ não integra o Judiciário, mas seus membros possuem garantias típicas dos 
membros deste Poder; 

▪ vinculado ao parlamento, mas sem subordinação 

▪ deriva de vários modelos, mas principalmente do italiano (na origem), do 
francês e do germânico; 

▪ para alguns autores, segue o modelo latino-americano; 

▪ com o tempo, o TCU também vem incorporando algumas características típicas 
das auditorias-gerais, como a aferição da performance e a emissão de opiniões; 

▪ o Brasil é um dos únicos (senão o único) com uma vasta previsão constitucional 
das competências e garantias de sua EFS. 

3.2 ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS 

A Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores に Intosai32 (do inglês 
International Organization of Supreme Audit Institutions) é uma organização autônoma, que 
congrega diversas entidades fiscalizadoras superiores de todo o mundo. A entidade foi criada em 
1953, em Cuba, por 34 instituições, incluindo o representante do Brasil. Atualmente, existem mais 
de 190 membros plenos. 

Entre outros objetivos, a Intosai vislumbra promover o apoio mútuo entre as EFS, por intermédio 
do intercâmbio de ideias, conhecimentos e experiências. Além disso, a instituição elabora padrões 
para a realização de auditorias no setor público, cujo objetivo é promover uma auditoria externa 
efetivamente independente. 

Ademais, os principais documentos elaborados pela Intosai são: 

a) Declaração de Lima: dispõe sobre preceitos para a realização de auditoria governamental 
independente. A Declaração foi editada em 1977, no IX Congresso da Organização 
Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores, realizado pela Intosai em Lima.33 

b) Declaração do México: dispõe sobre parâmetros básicos para assegurar a independência das 
Entidades Fiscalizadoras Superiores, instituindo oito princípios fundamentais para esse fim. A 
Declaração do México foi editada em 2007, no XIX Congresso da Organização Internacional de 
Entidades Fiscalizadoras Superiores.34 

                                                 
32 Site da Intosai: http://www.intosai.org/  
33 A Declaração de Lima está disponível no seguinte endereço: 
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A2561DF3F50156A415509B2E11  
34 A Declaração do México está disponível no seguinte endereço: 
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A2561DF3F5015623294032784D  
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Outra instituição internacional da qual o TCU faz parte é a Organização Latinoamericana e do 
Caribe das Entidades Fiscalizadoras Superiores に Olafecs, que também é uma organização 
internacional, autônoma, sem fins políticos, e permanente, destinada a elaboração de estudos, 
treinamento e troca de experiências entre seus membros. A entidade foi instituída em 1963, em 
Caracas, na Venezuela. Na verdade, o nome Olafecs foi adotado somente em 1990, em Buenos 
Aires, Argentina. Atualmente, a entidade conta com 24 membros, incluindo o Brasil. 

Outra organização que o TCU compõe é a Organização de Entidades Fiscalizadoras Superiores dos 
Países do Mercosul e Associados に EFSUL, composta atualmente pelas EFS da Argentina, Bolívia, 

Brasil, Chile, Equador, Paraguai, Uruguai e Venezuela. Tal organização surgiu como resultado do 
interesse comum em acompanhar os atos resultantes da integração dos países por meio do 
Tratado de Assunção de 1991, assim como de compartilhar informações e experiências das 
instituições.35 

Por fim, também destaca-se a participação do TCU na Organização das Instituições Superiores de 
Controle da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa に OISC/CPLP, que é uma associação 
autônoma e independente, criada para fomentar o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de suas 
Instituições Membros, mediante a promoção de ações de cooperação técnica, científica e cultural 
no campo do controle e da fiscalização do uso dos recursos públicos. A organização foi criada em 
1995 e desde 2010 faz parte também da Intosai como membro associado.36 

 

Organizações internacionais 

Intosai 

▪ Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores 

▪ Congrega entidades fiscalizadoras superiores de todo o mundo 

▪ Principais documentos: Declaração de Lima e Declaração do México 

Olafecs 
▪ Organização Latinoamericana e do Caribe das Entidades Fiscalizadoras 

Superiores 

Efsul 
▪ Organização de Entidades Fiscalizadoras Superiores dos Países do 

Mercosul e Associados 

OISC/CPLP 
▪ Organização das Instituições Superiores de Controle da Comunidade dos 

Países de Língua Portuguesa 

                                                 
35 https://portal.tcu.gov.br/relacoes-institucionais/relacoes-internacionais/#efsul  
36 https://portal.tcu.gov.br/relacoes-institucionais/relacoes-internacionais/#oisc  
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3.3 O SURGIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO NO BRASIL 

Sem entrar em maiores discussões históricas, o Tribunal de Contas da União foi instituído pelo 
Decreto-Lei 966-A, de 7 de novembro de 1890, durante o governo provisório do Marechal Manoel 
Deodoro da Fonseca, mediante iniciativa do Ministro da Fazenda Ruy Barbosa. 

Na ocasião, ficaram conhecidas as palavras de Ruy Barbosa, na exposição dos motivos sobre a 
criação do TCU, que pedimos permissão para reproduzir um pequeno extrato, dada a relevância e 
brilhantismo:37 

É, entre nós, o sistema de contabilidade orçamentaria defeituoso em seu mecanismo e fraco de 
sua execução. 

O Governo Provisório reconheceu a urgência inadiável de reorganizá-lo; e a medida que vem 
propor-vos é a criação de um Tribunal de Contas, corpo de magistratura intermediaria à 
administração e à legislatura, que, colocado em posição autônoma, com attribuições [sic] 
de revisão e julgamento, cercado de garantias – contra quaisquer ameaças, possa 
exercer as suas funções vitais no organismo constitucional, sem risco de converter-se 
em instituição de ornato aparatoso e inútil. 

[...] Convém levantar, entre o poder que autoriza periodicamente a despesa e o poder 
que quotidianamente a executa, um mediador independente, auxiliar de um e de outro, 
que, comunicando com a legislatura, e intervindo na administração, seja, não só o vigia, como a 
mão forte da primeira sobre a segunda, obstando a perpetração das infrações orçamentarias por 
um veto oportuno aos atos do executivo, que direta ou indireta, próxima ou remotamente 
discrepem da linha rigorosa das leis de finanças. 

[...] Qualquer que o dispêndio seja, porém, ha [sic] de representar sempre uma economia 
enorme, incomensurável para o contribuinte; contanto que a escolha do pessoal inaugurador não 
sofra a invasão do nepotismo; que ela fique absolutamente entregue à responsabilidade de um 
ministro consciencioso, inflexível, imbuído no sentimento da importância desta criação; que aos 
seus primeiros passos presida a direção de chefes escolhidos com a maior severidade, capazes de 
impor-se ao país pelo valor nacional dos seus nomes e de fundar a primeira tradição do Tribunal 
sobre arestos de inexpugnável solidez. 

Alguns meses depois, o Tribunal de Contas ganhou previsão constitucional, quando da edição da 
Constituição de 1891, cujo art. 89 trouxe a seguinte disposição: 

Art 89 - É instituído um Tribunal de Contas para liquidar as contas da receita e despesa e verificar 
a sua legalidade, antes de serem prestadas ao Congresso. Os membros deste Tribunal serão 
nomeados pelo Presidente da República com aprovação do Senado, e somente perderão os seus 
lugares por sentença. 

No entanto, o TCU só passou a funcionar efetivamente em 17 de janeiro de 1893, com os esforços 
de Serzedello Corrêa, Ministro da Fazenda do governo de Floriano Peixoto.38 

O Tribunal de Contas da União teve previsão nas constituições seguintes (1934, 1937, 1946, 1967 e 
1988), diminuindo as suas atribuições nas constituições de 1937 e 1967, mas ampliando nas 
redemocratizações de 1946 e 1988. 

                                                 
37 Texto completo disponível em: https://revista.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/article/view/1113/1171  
38 https://portal.tcu.gov.br/museu-do-tribunal-de-contas-da-uniao/tcu-a-evolucao-do-controle/da-criacao-a-instalacao.htm  
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No entanto, foi na Constituição Federal de 1988 que suas atribuições e autonomia foram 
efetivamente ampliadas. Ao longo do nosso curso, vamos discutir as várias atribuições do Tribunal 
de Contas da União e seus congêneres dos estados (e, quando for o caso, dos municípios).  

Vale acrescentar, por fim, que, na Constituição de 1891, o Tribunal de Contas aparecia no capítulo 
das Disposições Gerais, sem estar previsto junto a qualquer dos poderes. Da mesma forma, na 
Constituição de 1934 ele não estava vinculado a nenhum Poder, aparecendo no capítulo sobre 
さórgãos de cooperação nas atividades governamentaisざくàáàCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàヱΓンΑàaﾗｷà;àヮヴｷﾏWira, e 
única, a cuidar do Tribunal de Contas no capítulo relativo ao Poder Judiciário. Por fim, nas demais 
constituições (1945, 1967 e 1988), o Tribunal de Contas sempre foi abordado no capítulo relativo 
ao Poder Legislativo. 

 

Criação 
Previsão na 
Constituição 

Funcionamento Previsão Ampliação 

1890 

Ruy Barbosa 

1891 

 

1893 

Serzedello Corrêa 

Constituições 1988 

Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàさCｷS;S?ざ 34 37 46 67 

Capítulo: Judiciário Legislativo 

 

46. (Cespe - TFCE/TCU/2012)  

O TCU adota, como sistema de controle de contas, o modelo germânico. 

Comentário: a questão é bastante polêmica, uma vez que, conforme vimos acima, vários autores 
apresentam diferentes classificações e, como se não bastasse, consideram o modelo adotado no 
Brasil em classificações bastante heterogêneas. O mais adequado, certamente, seria considerar o 
modelo eclético, já que possui características próprias, mas baseado no sistema francês, italiano, 
germânico, entre outros. Enfim, o Brasil importou vários aspectos das entidades fiscalizadoras 
europeias. 

No entanto, considerando a classificação defendida por Gualazzi, no artigo de Benjamin Zymler, o 
Brasil seguiu o modelo latino-americano. Todavia, conforme crítica que realizamos acima, tal 
classificação leva em conta muito mais critérios regionais do que características propriamente ditas 
das entidades. 

NWゲゲ;à ﾉｷﾐｴ;がà ﾗà CWゲヮWがà ﾐ;à ﾃ┌ゲデｷaｷI;デｷ┗;à Sﾗà ｪ;H;ヴｷデﾗがà IﾗﾐゲｷSWヴﾗ┌à ケ┌Wぎà さﾗà ﾏﾗSWﾉﾗà ｪWヴﾏ>ﾐｷIﾗà Yà
caracterizado pela estrutura colegiada, articulada em ofícios, com pessoal revestido de garantias 
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de independência judiciária, exatamente como é estruturado o TCU. Já o modelo anglo-saxônico é 
caracterizado pela estrutura monocrática, o que não é o caso do TCU. Por fim, o modelo 
escandinavo, no qual as competências são repartidas por vários órgãos, também diverge do 
ﾏﾗSWﾉﾗà ;Sﾗデ;Sﾗà ヮWﾉﾗà TCUざくà Eﾐaｷﾏがà ﾗà CWゲヮWà SW┌à Iﾗﾏﾗà IﾗヴヴWデﾗà ﾗà ゲｷゲデWﾏ;à ｪWヴﾏ>ﾐｷIﾗがà ﾏ;ゲà
provavelmente também consideraria como correto o sistema latino-americano. Um, certamente, 
não excluiria o outro, pois cada critério de classificação considerou características distintas. 

Assim, o critério utilizado pelo Cespe considerou, em linhas gerais, a adoção de um sistema de 
corte de contas, formado com estrutura colegiada, com garantias semelhantes ao do Poder 
Judiciário. Por esse critério, podemos dizer que o Brasil adota o modelo germânico (sem excluir a 
influência também de outros modelos). 

 Gabarito: correto. 

47. (Cespe に AUFC/TCU/2007)  

À semelhança de países como Estados Unidos da América, Inglaterra e Suíça, o Brasil adota o 
sistema legislativo no controle da execução orçamentária, em que interagem o Congresso 
Nacional e o TCU, em âmbito federal. 

Comentário: o sistema adotado nos EUA, Inglaterra e Suíça é o modelo de auditoria-geral, 
enquanto o Brasil adota o sistema de corte de contas. Logo, não podemos dizer que há 
さゲWﾏWﾉｴ;ﾐN;ざà WﾐデヴWà ﾗゲà ゲｷゲデWﾏ;ゲくà RWゲゲ;ﾉデ;-se, no entanto, que de fato o TCU interage com o 
Congresso Nacional no controle da execução orçamentária. Por exemplo, o art. 72 da CF dispõe 
ケ┌Wà さdiante de indícios de despesas não autorizadasざà ;à Cﾗﾏｷゲゲ?ﾗàMｷゲデ;à SW Orçamento に CMO, 
prevista no art. 166, § 1º, da CF, solicitará informações do órgão competente e, quando os 
esclarecimentos não forem prestados ou forem insuficientes, a Comissão solicitará ao TCU 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria. Nesse caso, se o TCU entender que a despesa é 
irregular, a CMO poderá propor ao Congresso a sustação da despesa. 

Gabarito: errado. 

48. (Cespe に AUFC/TCU/2007)  

O sistema de controle externo, na maioria dos países signatários, é levado a termo ou pelas 
cortes de contas ou pelas auditorias-gerais. As principais características do sistema de 
tribunal de contas são as decisões colegiadas e o poder sancionatório. No Brasil, bem como 
nos demais países que adotam esse sistema, os tribunais de contas, quanto à sua 
organização, encontram-se ligados à estrutura do Poder Legislativo. 

Comentário: a questão é muito boa, explicando em linhas gerais como se dividem as entidades 
fiscalizadoras superiores: cortes de contas ou auditorias-gerais. Ademais, de fato o sistema de 
tribunal de contas adota decisões por meio de deliberação do seu corpo colegiado e possui poder 
de punir aqueles que cometerem irregularidades. Por fim, realmente o Brasil adota o sistema de 
tribunal de contas, que está ligado (mas não subordinado) ao Poder Legislativo. 

O erヴﾗがà ﾐﾗà Wﾐデ;ﾐデﾗがà Iﾗﾐゲデ;àﾐﾗà ゲWｪ┌ｷﾐデWà デヴWIｴﾗぎà さHWﾏàIﾗﾏﾗàﾐﾗゲàSWﾏ;ｷゲà ヮ;ｹゲWゲà ケ┌Wà ;Sﾗデ;ﾏàWゲゲWà
ゲｷゲデWﾏ;ざくà áà ケ┌Wゲデ?ﾗà ﾐﾗゲà S=à ;à ｷSWｷ;à SWà ケ┌Wà デﾗSﾗゲà ﾗゲà デヴｷH┌ﾐ;ｷゲà SWà Iﾗﾐデ;ゲà Wゲデ?ﾗà ﾉｷｪ;Sﾗゲà ;ﾗà PﾗSWヴà
Legislativo, mas isso não é verdade. A maioria, de fato, está. Porém, existem cortes de contas que 
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fazem parte do Judiciário (Portugal e Grécia) ou que simplesmente estão desvinculadas de todos os 
Poderes (França). 

Gabarito: errado. 

49. (Cespe に AUFC/TCU/2004)  

Os sistemas internacionais de controle externo têm em comum a circunstância de que o 
órgão de controle é invariavelmente colegiado e ligado ao Poder Legislativo. 

Comentário: conforme vimos acima, diversos órgãos de controle não são ligados ao Legislativo. 
Isso acontece tanto no sistema de tribunais de contas (há órgãos no Judiciário ou independentes 
de todos os Poderes); como no sistema de controladorias (há órgãos ligados ao Executivo ou 
independentes de todos os Poderes). 

Gabarito: errado. 

50. (Cespe に AUFC/TCU/2004)  

Considerando controle externo como aquele realizado por órgão não-pertencente à estrutura 
do produtor do ato a ser controlado, é correto afirmar que, no Brasil, o TCU não é o único 
componente do poder público encarregado daquela modalidade de controle. 

Comentário: o TCU não é o único órgão de controle externo. Se adotássemos o sentido estrito da 
expressão, teríamos também o Congresso Nacional, já que o Poder Legislativo é o titular do 
controle externo, consoante dispõe o art. 70 da CF. Ademais, pela definição dada na questão に 
さconsiderando controle externo como aquele realizado por órgão não-pertencente à estrutura do 

produtor do ato a ser controladoざàに temos o sentido amplo do controle externo, que nesse caso é 
realizado por todos os Poderes, sempre que um intervém legitimamente na atuação do outro, por 
intermédio do sistema de freios e contrapesos. Logo, correto o quesito, já que o TCU não é o 
único órgão de controle externo. 

Gabarito: correto. 

4 DISCURSIVA 

D1 (Cespe に AUFC-TI/TCU/2010) 

A sujeição de todos os atos praticados ou de todas as atividades desenvolvidas pela 

administração pública a controle constitui garantia básica dos cidadãos, além de ser 

consequência direta e necessária da adoção da teoria da separação dos poderes. Além dessas 

duas vertentes, o controle da atividade administrativa deve ser igualmente considerado 

instrumento para a melhoria dos serviços prestados pelo Estado. A sujeição de todos os 

agentes públicos a diferentes mecanismos de controle contribui para a melhoria das tarefas 

por eles desenvolvidas. 

Lucas Rocha Furtado. Curso de direito administrativo. Belo Horizonte: 
Forum, 2007, p. 1.052 (com adaptações). 

Considerando que o fragmento de texto acima tem caráter unicamente motivador, redija um 
texto dissertativo acerca dos sistemas de controle na administração pública, em 
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conformidade com a Constituição Federal de 1988. Ao elaborar seu texto, discorra sobre os 
mecanismos de controle inseridos no ordenamento constitucional, abordando, 
necessariamente, a classificação doutrinária quanto aos seguintes aspectos: 

▪ momento em que se realiza; 

▪ órgãos responsáveis pelo seu exercício; 

▪ natureza ou tipo de controle. 

Extensão máxima: 20 linhas 

Comentário: 

No começo, você terá um pouco de dificuldade para responder as questões discursivas, mas isso 
vai passar com o tempo. Conforme você for ganhando conhecimento, ficará mais fácil organizar as 
ideias. 

RWゲゲ;ﾉデﾗàケ┌WàﾗàCWゲヮWàﾐ?ﾗàゲWàヮヴWﾗI┌ヮ;àﾏ┌ｷデﾗàIﾗﾏàさﾉｷﾐｪ┌;ｪWﾏàヴWH┌ゲI;S;ざàﾗ┌àさデYIﾐｷI;ゲざくàOàケ┌WàWﾉWゲà
querem, normalmente, é o conhecimento sobre o tema, o conteúdo. Assim, se você dominar os 
aspectos técnicos e tiver uma organização mínima das ideias, já terá condições de obter uma 
excelente nota. Sugiro que você faça pelo menos uma discursiva por semana, quando estiver 
começando. À medida que for avançando nos estudos, você poderá fazer dois ou mais temas 
semanais. 

Ao longo do nosso curso, eu trarei várias discursivas para discutirmos. Ressalto, todavia, que não 
faremos correção individual neste curso, mas nas aulas sempre darei algumas dicas. Vamos lá! 

Vou dar dicas para você responder o tema e, na próxima aula, vou apresentar a minha proposta de 
solução. 

1) sistemas de controle da administração pública: os sistemas de controle estão previstos no art. 
70 da CF, quais sejam: (a) sistema de controle interno; (b) sistema de controle externo; 

2) quanto ao momento, o controle pode ser prévio, concomitante e posterior. Sugiro que você 
coloque a definição de cada um destes controles e dê pelo menos um exemplo de cada; 

3) órgãos responsáveis pelo seu exercício: quanto ao órgão, o controle pode ser administrativo, 
parlamentar e judicial. Além disso, eu daria destaque ao fato de que o controle parlamentar 
pode ser exercido diretamente pelo Legislativo ou pelo Tribunal de Contas. Quanto ao 
controle administrativo, é interessante destacar que ele é desempenhado no âmbito de cada 
Administração; por fim, existindo espaço, poderia ser interessante mencionar a existência de 
outros órgãos específicos de controle (além do TCU, é claro), como a CGU e o Ministério 
Público. 

4) quanto à natureza, o controle pode ser de legalidade ou de mérito. Na próxima aula, também 
vamos falar de outro tipo de classificação que segue a mesma nomenclatura. Vamos estudar 
a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, exercida em 
relação à legalidade, legitimidade e economicidade, nos termos do art. 70, caput, da CF. 

É isso aí! Agora, você já tem elementos suficientes. Faça a sua resposta dentro do limite de 20 
linhas. Utilize cronometro para aferir o tempo e, durante a resolução, evite realizar consultas ao 
material! 
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Boa sorte e até a próxima! 

Ahhh, não esqueça do nosso resumo!  
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5 RESUMO 
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ENTIDADES FISCALIZADORAS SUPERIORES 

Auditorias Tribunais de contas 

▪ unipessoal, monocrática 

▪ caráter opinativo 

▪ foco no desempenho e melhoria 

▪ colegiado, deliberativo 

▪ judicante, punitivo 

▪ foco na legalidade e julgamento de contas 

 

CARACTERÍSTICAS DA EFS BRASILEIRA (TCU) 

Sistema do TCU 

TCU 

▪ Corte de contas 

▪ vinculado ao parlamento, mas sem subordinação 

▪ Influenciado pela Itália, França, Alemanha, etc. 

 
ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS 

Organizações internacionais 

Intosai ▪ Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores 

Olafecs 
▪ Organização Latinoamericana e do Caribe das Entidades Fiscalizadoras 

Superiores 

Efsul 
▪ Organização de Entidades Fiscalizadoras Superiores dos Países do 

Mercosul e Associados 

OISC/CPLP 
▪ Organização das Instituições Superiores de Controle da Comunidade dos 

Países de Língua Portuguesa 
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6 QUESTÕES COMENTADAS NA AULA 

1. (Cespe に Analista Administrativo/ANTT/2013) 

A definição do termo controle admite emprego restrito aos sentidos de vigilância, verificação 
e inspeção. 

2. (Cespe に Tecnólogo em Gestão Pública/EBSERH/2018) 

O controle interno da administração pública está relacionado à ação exercida sobre si própria 
por parte da organização responsável pelo desempenho da atividade controlada. 

3. (Cespe に Tecnólogo em Gestão Pública/EBSERH/2018) 

O controle externo, em razão do aparato jurídico que o cerca, é hierarquicamente superior ao 
sistema de controle interno. 

4. (Cespe に Agente de Polícia/Polícia Federal/2018)  

O Poder Judiciário tem competência para apreciar o mérito dos atos discricionários exarados 
pela administração pública, devendo, no entanto, restringir-se à análise da legalidade desses 
atos. 

5. (Cespe に Analista Legislativo/Câmara dos Deputados/2014) 

O controle interno poderá ser realizado previamente, concomitante e subsequentemente aos 
atos administrativos, a fim de evitar o desperdício dos recursos e o uso indevido de recursos e 
bens públicos. 

6. (Cespe に AUFC/TCU/2011)  

O correto funcionamento de um sistema de fiscalização exercida pelo controle interno de 
determinada empresa pública dispensa a atuação do controle externo sobre aquela entidade. 

7. (Cespe に Analista Administrativo/ANTAQ/2009)  

O controle exercido por meio do julgamento de tomadas e prestações de contas é um 
instrumento de controle predominantemente a priori e concomitante, iniciado pelos órgãos 
de controle interno que informam e orientam o gestor sobre os procedimentos a serem 
tomados e as providências a serem adotadas. 

8. (Cespe に Auditor Municipal de Controle Interno/CGM João Pessoa/2018) 

Quanto ao órgão que o exerce, o controle pode ser administrativo, legislativo ou judicial. 

9. (Cespe に Auditor de Controle Interno/CGM de João Pessoa に PB/2018)  

O controle administrativo deriva do poder-dever de autotutela que a administração pública 
tem sobre seus próprios atos e agentes.  

10. (Cespe に Técnico Municipal de Controle Interno/CGM João Pessoa/2018) 

No caso das autarquias e das empresas estatais em geral, o controle é pleno e ilimitado. 

11. (Cespe に Técnico/CGM de João Pessoa に PB/2018)  
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A administração pública, no exercício de suas funções, controla seus próprios atos e se sujeita 
ao controle dos Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo. 

12. (Cespe に Auditor de Contas Públicas/TCE PB/2018) 

Em determinado estado da Federação, a assembleia legislativa, por meio de decreto 
legislativo, sustou ato expedido pelo governo local, que regulamentava lei estadual para 
autorizar o Poder Executivo a instituir tratamento excepcional, mediante concessão de 
remissão e anistia, cumuladas ou não com parcelamento, para a liquidação de créditos 
tributários referentes ao ICMS. A assembleia legislativa entendeu que o ato administrativo 
excedia o poder da administração pública de regulamentar a lei estadual. 

Nessa situação hipotética, a assembleia legislativa exerceu 

a)  o poder de fiscalização, para derrogar o ato do Poder Executivo. 

b)  o poder convocatório, para revogar o ato do Poder Executivo. 

c)  o controle político, para paralisar o ato do Poder Executivo. 

d)  o controle financeiro, para anular o ato do Poder Executivo. 

e)  sua função legiferante, para substituir o ato do Poder Executivo. 

13. (Cespe に Técnico/MPU/2018) 

Controle interno se refere, sempre, a atos de natureza administrativa. 

14. (Cespe に Técnico Municipal de Controle Interno/CGM João Pessoa/2018) 

Os tipos e as formas de controle da atividade administrativa variam segundo o poder, o órgão 
ou a autoridade que o exercita ou o fundamenta. 

15. (Cespe に Técnico Municipal de Controle Interno/CGM João Pessoa/2018) 

Quanto ao aspecto controlado, o controle classifica-se em controle de legalidade ou de 
correção. 

16. (Cespe - Auditor de Contas Públicas/TCE PB/2018) 

Sob o aspecto da iniciativa, a revisão de conduta da administração pública ocorrida em 
atenção a requerimento ou recurso dirigido à autoridade administrativa por um servidor 
público caracteriza um exemplo de 

a)  controle por vinculação. 

b)  controle por subordinação. 

c)  controle interno. 

d)  controle de ofício. 

e)  controle provocado. 

17. (Cespe に Auditor de Controle Interno/CGM de João Pessoa に PB/2018)  

A competência do Poder Judiciário quanto ao controle restringe-se ao mérito e à legalidade 
do ato impugnado.  

Equipe Direito Administrativo, Herbert Almeida

Aula 00

Controle Interno e Externo p/ CG-DF (Auditor de Controle Interno)

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 
   63 

68 

18. (Cespe に Técnico/CGM de João Pessoa に PB/2018)  

O controle externo é exercido mediante provocação, ao passo que o controle interno é 
exercido apenas por iniciativa própria. 

19. (Cespe に Técnico/CGM de João Pessoa に PB/2018)  

O controle externo é efetivado por órgão pertencente à estrutura do órgão responsável pela 
atividade controlada e abrange a fiscalização e a correção de atos ilegais. 

20. (Cespe に Analista de Gestão/TCE PE/2017) 

O controle exercido pela administração sobre seus próprios atos pode ser realizado de ofício 
quando a autoridade competente constatar ilegalidade. 

21. (Cespe に Técnico Judiciário/TRE PE/2017) 

Assinale a opção correta a respeito do controle da administração pública. 

a) As ações judiciais que tenham por objeto atos administrativos praticados por órgãos do 
Poder Judiciário constituem exemplos de controle externo. 

b) Dada a presunção de legitimidade dos atos administrativos, não se pode falar em controle 
preventivo desses atos. 

c) Por força do princípio da eficiência, não cabe falar em controle concomitante de um ato 
administrativo, sob risco de entraves desnecessários à consecução do interesse público. 

d) O recurso administrativo ilustra o chamado controle provocado, que se opõe ao controle 
de ofício, por ser deflagrado por terceiro. 

22. (Cespe に Delegado de Polícia/PJC-MT/2017)  

A fiscalização exercida pelo TCU na prestação de contas de convênio celebrado entre a União 
e determinado município, com o objetivo de apoiar projeto de educação sexual voltada para 
o adolescente, insere-se no âmbito do controle 

a) provocado. 

b) meritório. 

c) subordinado. 

d) prévio. 

e) vinculado. 

23. (Cespe に Auditor de Controle Externo/TCE PA/2016) 

O controle exercido sobre as entidades da administração indireta é de caráter essencialmente 
finalístico, pois elas não estão sujeitas à subordinação hierárquica, embora tenham de se 
enquadrar nas políticas governamentais e atuar em consonância com as disposições de seus 
estatutos. 

24. (Cespe に Auditor de Controle Externo/TCE PA/2016) 

 O controle interno instituído pela Constituição Federal de 1988 foi mais um instrumento para  

25. (Cespe に Técnico Administrativo/Anvisa/2016 
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Uma ação ou omissão que, submetida a controle administrativo quanto à legalidade, seja 
considerada correta não poderá ser submetida a nenhuma outra medida de controle 
administrativo. 

26. (Cespe に Técnico em Assuntos Educacionais/DPU/2016) 

Na gestão pública, o fundamento da função controle é o domínio do órgão superior sobre o 
órgão inferior. 

27. (Cespe に Administrador/MPOG/2015) 

O controle interno pode ser definido como o exercido no âmbito do mesmo Poder, ainda que 
por órgão diverso daquele que sofra a correição. 

28. (Cespe に Especialista em Regulação de Serviços de Transporte Aquaviário/ANTAQ/2014)  

A administração pública, os Poderes Legislativo e Judiciário e o povo podem, diretamente, 
exercer a atribuição de fiscalização e revisão da atuação dos órgãos públicos. 

29. (Cespe に Especialista em Regulação de Serviços de Transporte Aquaviário/ANTAQ/2014)  

O Congresso Nacional exerce controle externo e administrativo quando susta atos normativos 
do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. 

30. (Cespe に Técnico em Regulação/ANTAQ/2014) 

O gestor público, ao revogar um ato administrativo praticado por um agente não 
competente, exerce o controle corretivo; ao passo que, ao homologar um ato válido, ele 
pratica o controle concomitante. 

31. (Cespe に Auditor de Controle Externo/TCDF/2014) 

O controle pode ser classificado, quanto ao momento do seu exercício, em prévio, simultâneo 
ou a posteriori. A exigência de laudos de impacto ambiental, por exemplo, constitui uma 
forma de controle simultâneo. 

32. (Cespe に Auditor de Controle Externo/TCDF/2014) 

No que se refere ao princípio da separação dos poderes, o controle prévio do ato 
administrativo é exclusivo da administração, cabendo ao Poder Judiciário apreciar lesão ou 
ameaça de lesão somente após a efetiva entrada em vigor do ato. 

33. Cespe に Analista Judiciário/TRT 10/2013) 

O controle prévio dos atos administrativos do Poder Executivo é feito exclusivamente pelo 
Poder Executivo, cabendo aos Poderes Legislativo e Judiciário exercer o controle desses atos 
somente após sua entrada em vigor. 

34. (Cespe - DPF/2013) 

O controle prévio dos atos administrativos é de competência exclusiva da própria 
administração pública, ao passo que o controle dos atos administrativos após sua entrada em 
vigor é exercido pelos Poderes Legislativo e Judiciário. 

35. (Cespe に AUFC/TCU/2004)  
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Tendo em conta o momento no qual a atividade de controle se realiza, o controle externo, 
analogamente ao que ocorre com o controle de constitucionalidade, pode ser classificado em 
prévio (a priori) ou posterior (a posteriori). 

36. (Cespe に AUFC/TCU/1996)  

A autorização do Senado Federal para a União contrair empréstimo externo pode ser 
considerada como controle externo e corretivo. 

37. (Cespe に Analista de Controle Externo/TCE PE/2017) 

O controle interno é exercido pela administração pública sobre seus próprios atos e sobre as 
atividades de seus órgãos e das entidades descentralizadas a ela vinculadas. 

38. (Cespe に Analista de Gestão/TCE PE/2017) 

O controle exercido por ministério sobre empresa pública a ele vinculada caracteriza-se como 
controle externo. 

39. (Cespe に Professor de Educação Básica/SEDF/2017) 

O poder de fiscalização que a Secretaria de Estado de Educação do DF exerce sobre fundação 
a ela vinculada configura controle administrativo por subordinação. 

40. (Cespe に Auditor Fiscal de Controle Externo/TCE SC/2016) 

O controle administrativo se materializa no poder de fiscalização e correção que a 
administração pública exerce sobre a sua própria atuação. Essa modalidade de controle 
coexiste com o controle externo, da esfera do Poder Legislativo, e o judicial. No caso da 
administração indireta, é usual mencionar-se o termo tutela, uma vez que não há relação de 
subordinação, mas, sim, de vinculação. 

41. (Cespe に Agente de Polícia/PC GO/2016)  

Acerca do controle da administração, assinale a opção correta. 

a) O controle por vinculação possui caráter externo, pois é atribuído a uma pessoa e se 
exerce sobre os atos praticados por pessoa diversa. 

b) Controle interno é o que se consuma pela verificação da conveniência e oportunidade da 
conduta administrativa. 

c) O controle de legalidade é controle externo na medida em que é necessariamente 
processado por órgão jurisdicional. 

d) Controle administrativo é a prerrogativa que a administração pública possui de fiscalizar e 
corrigir a sua própria atuação, restrita a critérios de mérito. 

e) O controle que a União exerce sobre a FUNAI caracteriza-se como controle por 
subordinação, uma vez que esta é uma fundação pública federal. 

42. (Cespe - Analista de Administração Pública/TCDF/2014) 

O controle exercido pela administração sobre as entidades da administração indireta, 
denominado tutela, caracteriza-se como controle externo. Na realização desse controle, 
deve-se preservar a autonomia da entidade, nos termos de sua lei instituidora. 
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43. (Cespe に Agente Administrativo/MDIC/2014) 

As formas de controle interno na administração pública incluem o controle ministerial, 
exercido pelos ministérios sobre os órgãos de sua estrutura interna, e a supervisão 
ministerial, exercida por determinado ministério sobre as entidades da administração indireta 
a ele vinculadas. 

44. (Cespe に Defensor Público/DPE RR/2013 に adaptada) 

O controle exercido pela administração direta sobre as autarquias é finalístico, externo e 
administrativo e não se baseia na subordinação hierárquica. 

45. (Cespe に Analista Judiciário/Administração/STM/2011) 

O termo controle interno exterior pode ser utilizada para designar o controle efetuado pela 
administração sobre as entidades da administração indireta. 

46. (Cespe - TFCE/TCU/2012)  

O TCU adota, como sistema de controle de contas, o modelo germânico. 

47. (Cespe に AUFC/TCU/2007)  

À semelhança de países como Estados Unidos da América, Inglaterra e Suíça, o Brasil adota o 
sistema legislativo no controle da execução orçamentária, em que interagem o Congresso 
Nacional e o TCU, em âmbito federal. 

48. (Cespe に AUFC/TCU/2007)  

O sistema de controle externo, na maioria dos países signatários, é levado a termo ou pelas 
cortes de contas ou pelas auditorias-gerais. As principais características do sistema de 
tribunal de contas são as decisões colegiadas e o poder sancionatório. No Brasil, bem como 
nos demais países que adotam esse sistema, os tribunais de contas, quanto à sua 
organização, encontram-se ligados à estrutura do Poder Legislativo. 

49. (Cespe に AUFC/TCU/2004)  

Os sistemas internacionais de controle externo têm em comum a circunstância de que o 
órgão de controle é invariavelmente colegiado e ligado ao Poder Legislativo. 

50. (Cespe に AUFC/TCU/2004)  

Considerando controle externo como aquele realizado por órgão não-pertencente à estrutura 
do produtor do ato a ser controlado, é correto afirmar que, no Brasil, o TCU não é o único 
componente do poder público encarregado daquela modalidade de controle. 
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7 GABARITO 

1. E 11. C 21. D 31. E 41. A 

2. C 12. C 22. E 32. E 42. C 

3. E 13. C 23. C 33. E 43. C 

4. E 14. C 24. C 34. E 44. C 

5. C 15. E 25. E 35. C 45. C 

6. E 16. E 26. E 36. E 46. C 

7. E 17. E 27. C 37. C 47. E 

8. C 18. E 28. C 38. X 48. E 

9. C 19. E 29. E 39. E 49. E 

10. E 20. C 30. E 40. C 50. C 
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